
'.,fg )'i
implementação de sistema de monitoramento eletrônico instalados em área vinculada a entidade de

ot.iti" ofroii"" * ,.ir"do, e circunstâncias compativeis em caracterist;câs' prazos e condições com os

serviços que perfazem o objeto da presente licitação

1 3 .3 . Será adm itido âpresentação de mais de um atestÂdo visando comprovação técn ica profissional '

I 3 .4. Registro ou inscrição da empresa na entidade de classe competentel

ii.t. Relistro ou inscrição do responsável técnico na entidade de classe competent§i

ii o Co-mprovação de que a licitante possui em seu quadro permânente na dâta prevista para

"ni."gu 
au p.opouu, no rnínimo 0i(um) profissional técnico' registrado entidade de clâsse competente

O 
""iprr*ou" 

a" ,a"ulo permanente do pÍofissional com a empresa far_se-á medianÍe a anexaÇão da

docurnentação seguinte

";il"; -;;.# sociâl e/ou último aditivo consolidado' ou estatuto sociâl em vigor' devidamente

registrado no órgão competente;

ffiiii- - Jii" a^ 
"à 

de eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade

anônima;

"li*p.*"a" - cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados registrâda na DRT'

"*rp'""f,"d" 
t"l a" 

"apia 
dâ Caúeira de Trabalho e Previdência Social e do Registro de Empregâdo

(RE) do FGTS do mês anterior ao da realização dâ sessão;

d) Contrato de prestação de serviços'

14. A DOCUMENTAÇÀO RELÀTIVA À

FINÀNCEIRA CONSISTIRÁ EM:

assim apresentados:

â) Soci€dâales emPresâriais em gcrâl:

ou dorricilio da Licitante, Âcompanhados de 
'

QUÀLIFIC,{ÇÂO ECONÔMICA-

regisÍâdo§ ou âutenticÍrdos na Junta Cornercial da sede

cópia do termo de abeúurâ e de enceffamento do Livro

14,1, Certidào negativa de falênciâ e concordata, expcdiLlâ pelo disnibuidoÍ jtldi.ial da serlc da

licilunte
14.2. Bâlânço pitrimoniárl c demonstrâções contábcis (DRE) do último. erercício {iscâl' iá

"*,rr",.. 
,0."r""t*" s tto J-ornú '!o 

lei, de\idâmeDte registrâdo najulÍa conrcrcial da sede da licitante'

uco"*pannaau dos termos do aberturà e de cncerramento do Livro Diário - este§ termo§

devid:rmcnte registrâdos nà Junta comerciàl, que conrprovem a boa situação finanocira da empresa'

conr !istas âos colnpromissos que 1crá dc assumiL caso lhe seia adjudicado o objeto licitado' colllprovâdo

âtravós do cálculo dos seguintes índices contábeis de!idanenlc assinâdo pelo contador rcsponsh\'c1'

sendovcclatlasuasr,rbsliuigãoporbalâncetcsoubalançosprovisórios,podendoser'âltralizadospor
,"0""r.i",",. q.ando e.ccrrarlos há rrâis de 03 (três) rneses da datâ dc âprcsenlaÇão da proposta'

aconpanhado do CRP do oontador'

14.2.l. serào considerâdos conro na lormr da Lci, o Belanço Patl imolrialc DelnonstÍaÇões contábeis

Diário do qual ioi extraido;

;i Sociealades €mpresáriâs, especificamentc no câso de socie'lades anônimas regidas pela
"t7i 

n". a,qoqtre., registr;dos ou aurenticados na Juntâ cômercial da sede ou donricílio dâ Iicitantel ou

-,t,ti",ao. nu inrr,,"n,u ofi§iâl da Uniào, ou do Estado, ou do Distrito Federal confonne o lugar em que

#t; il;;;;;;;; -,,punl.l'' ou. uinau, 
"nT 

jomal de grande circulação editado na localidade en

(E

que está a sede da companhia;

]i' 
--'-'so"iuana"" 

"impl€§: 
registrâdos no Registro Civil dâs Pessoâsjurídicas do local de sua sede;

"áro 
u 

"o"'"ouo. 
simples adoÍe um dos tipos de sociedarle e*rpresária, deverá slúeitar-se às §onnas

I'RI]FEI URÀ

i*"0^ O^.^ ". 
."""a"des empresárias, inclusive quânto âo registro nâ Junta Comercial:

Àv. Drâsáo d. MÁr, 23o, centro. ÀÍ'1tãtl-ct
,*os úr :azr-roso I (55 8a) 3421-1945! v
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o;

As empresas constituídas a menos de um anol develão aprcsentar deln0lírati\ 0d0 Balrinço
d) As empíesas consllturoas a menos ue

.le AbeÍum. dc!idanrerte rcgiírados ou autenticâdos nâ Juntâ Comcrcial cla sedc nrr domicilio da

Licitante, assinado pelo sócio-gercnte ou diletor e pclo conlâdor ou olrtr'o proflssional ccluivalente'

devidanrente rcgislÍado no Conselho Regiorâl de Conrabilidade;

14.2.2. Entcncle_se que a cxpr'css'ro "nâ fornra dâ lci" collstante no ilcnr 142' dcíe tópico no

minimor balanço pâtlimonial e DI{l'], rcgiÍro nâ Jurrta Comercial ou órgão cornpetente- lcrnlos dc

abertura e encerrâmeDto.

14.2.3. As cópias deveÍão ser origináÍias do Livro

empresa optante pelo Sistema PÍlblico de EscriÍuração

Diário devidamente forrlalizado e registrado' A

Digitâl - SPED poderá apresentá-lo na fonnâ dâ

lei.
io.Z.o. un,"no"-." ou e aexpressào tlfiaíoma da lei" cot-§tante no item 14 2 engloba' no mínimo:

l.Balanço PaÍimonial;

II.DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;

IllTermos de abertura e de encerramento;

lV.Recibo de entrega de escrituÍação contábil digital;'r.à"_p..*r"1r".." 
de autenticação digiral- (ass inatura digital), a fim de gararrir â âutoria. a

,rt"nti"iaude. u int"g,iaade e a val idade j urídica do docum€nto digital'

t,C = Ativo Circulante + Rcalizáve1 â l'onqo P{ê4q

14.2.5. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPF'D'

io.i.i.,. O U.".n*"Uuo Digitâl devcrá cstar de acordo com as lnslruçôes Nofn^tivâs (RFB n"

iorniro,, . *ou ,* 1594) quc tratan do Sistema P(rblico de Escritlrração DiSital - SPL-D' I'ara maiorcs

,,,f*."ri"., *r,n*, " ,it" 
,,* a.ll:"ql!.g'i! !LL, no liik SPED' Ficanrlo a exigôncia de apresentaçào

o" u"i"ii"-i,"..-"1"1 ao úttimo cx",.ciciá s<rcial, a ser apresenhdo no pÍazo que delcrmina o art' 50

das lllstr\lções Nomràtivas da llFB, ben como o que deterlnina a Jurisprudônciâ no AcóÍdão TCU no

2.669/2013 de relatoriâ do Ministro Valrnir Campelo;

14.2.6. Com ba§e nas irÍormações con§lantes das Denlonslraçõcs ColÍábeis/Financeiras' as enrpresas

i"ro*o up."..nru, o memorial de cáloulo dos írdices financeiros' sendo qualificadâs apcnas as qne

Í-orem consideraLlâs solverlcs. Parâ isso selã'J utilizadâs as següilÍes defilliçôes e formlrlâções: a boâ

,it,,"çao tlnnr""i.n, será bascade nâ obtençãÔ dc índices de Liqoidez Geml (LG)' maior quc um (>l)'

Solvônciâ Ceml (SC), maior qLrc unr 1>t1c Liquidcz Corrente (LC)' ruaior quc um (>l)' resuhantes dâ

aplicação das fórlnulas:

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Exigivel â Longo Ptâzo

LC = Ativo
Circulante Passivo CiÍculante

io.il. u.p."ru", oue apresentarem resultado inferior ou iguat a l(um) em qualquer dos

;iq;idez CeÍal (LC);Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)' deverão comprovar

liquido de I o% ldez por cento) do valor totâl estimado da contÍatação'

15. DA ENTREGÀ E DO RECEBIMENTO

15.1 . Quaíto à entrega:

I 5.1 . L Todos os sistemas, sollwÂres e equipamentos necessários pâra op*:çi: 91-::lT *]:::"'

irdices dc

patrimônio

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prâzo

i,"t"f"a* 
" "àrngr."a.s, 

no prazo máximo àe 90 (noventa) dias' contados da assinatura do contrâto'

23r, CeÍtÍ§, ÂrÀ6ãti-cE - 8rã3al cEp I 6?8§0-0'00

01 (55 8e':34ri1- i9451 ww§'..râcãti'ce'§ôv hí
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15.1.2. A Contratada deverá elaborar cronogramâ de instalação e treinamento' o qüal devÉú sgl))

entregue em até 5 dias úteis contatos dâ assinâturâ do contrâto'

i;.1.5. 
- 
;;;;;,; ; pr"zo de 90 (noventâ) dias de implementâçào' a empíesa deverá também ministraÍ

ài "ir"ríi" "p"*àr.nal 
técnicà e púico a fim de garantir o funcionamento da solu.ção fornecida

ii.i.+. i'"i" iÃpLr"t"ão dos equiiamentos Iistados"no presente termo a contratadâ deverá prever todo

e cuaisouer oeriléricos, Lais como posles. supoíe.. câbo1. coneclores. antenas. lnodenq inlerruptores'

.r'l;""il;.;;"".*;;t-uo f.rr.ità a.nai"nro ao obieto do presenle edirâl e de algurna lorma nào

ffi-ai.;ú;-;.;;;tfiaados,' mantendo ainda conformidade iot as notmat técnicas aplicáveis e

especificações dos labricanles de cadâ item

16, DAS CONDIÇÔES DE PÀGAMENTO

16.1. O pagamento será feito na proporção da prestação dos s§rviços licitados' segundo as ordens

de serviços expedidas pelâ administração, de confonnidade com as notas fiscais/faturâs devidamente

âtestadas pelo Gestor da desp€sa, acompanhadas das Ceúidões Federais' Estaduais e Municipais do

licitante vencedor. todas atualizadas.

16.2. o pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titulâridade dâ

FORNECEDORA, sendo v€dada à emissão de titulos ou boletos pela mesma'

16.3. Durante o período de instalação (noventa dias) os pagamentos serão realizados de forrra

proporcional, conforme Tabela de CompÔsição de Custo Mensal descrita no TeÍmo de Referênciâ em

Lfu'çao uo. 
"".r1ço, 

a"vidamente atestôdos pela fiscalização contrâtual' nos termos do cronograma de

instálação elaborado pela Contratadâ e devidamente verificado pelo Fiscal de Contrato'

16.4. Após o p".íodo d" instalação, os pâgamentos serão ser realizados' confoÍme Tâbela de

Composição de Custo mensal descritâ no Termo Referência

11. DO REAJUSTtr DE PREÇOS

11.1. O preço consignado no Contrato parâ o objeto deste TR' poderáser reajustado' no que couber'

observado o interregno mínimo de um ano, contado a paftir dâ data limite parâ a apresenlagão da

proposta, pela variaçião do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Àmpto (IPCA/IBGE)'

1'/.2. Nos reâjustes subsequentes ao primeiro, o inteffegno mínimo de um ano será contado a paÍtir

dos efeitos financeiros do último reajuste

11.3. A Contratante deverá assegurar_se de que os pr§ços contratados são compatíveis com aqueles

pÍaticados no mercado, ale formâ a gamntir a continuidade da contrâtâção mais vantajosâ'

17.4. Os reajustes serão formalizados mediante temo aditivo

18. INSTALÀCÁO DO SISTEMA

18.1. Toda â instâlação do equipamento, material, mão de obra e configuração necessária para o

funcionâmento dos equipamentos será de responsabilidade da empresâ vencedorâ deste processo' sem

ônus paÍa o MunicíPio;

18.2. Será de responsabilidade da Contratante disponibilizar â infraestrutura píonta para a ligação

dos equipamentos, especialmente no que diz respeito a alimentaçáo elétrica junto a concessionária

de energia.
I9. D4 CARANTIA / ASSISTÊNCIA TÉC\ICA

Av. Dragáo .lô M 1r, 2;0, (êrtro, ArÀ(áir_.CE

t+:5 8§l 3421-IO5C I (55 S8) 312-l-19451 \\



19.1. A Contntada deverá, â titulo de manutenção cofretivâ, repamr, corrigir, Iemover, stlbstituir.

d"afur"a"/oo r"f*r"., prioritariâmente e exclusivamente à sua custa e risco' no totaloll em parte e dentro

a" u, p.uro nao aupa.ior a 10 (dez) diâs corridos, após a devida comunicação' a prestação dos serviÇos

;;;."i;; atgum tipo de embarâço, bloqueio, paÍalisação ou dificuldade decorrente de acidente'

vandalismo, furtos ou quaisquer eventos d; natureza, degradação natural ou ações pralicadâs por

terceiros, sem que tal fato possa ser invocado para justificâr qualqueÍ cobrança adicional' a qualquer

titulo. duÍânte toda a vigência do contrato; 
ovcr, substiÍuir,19.2. A contratada deverá, a título de manutenção corretiva' reparar' corrgrr' rem

desfazere/ou Íefazer, prioritariamente e exclusivamenle à suacusta e risco' no totâlou em parte e dentro

de um prazo não superior a 5 (cinco) dias corridos, após a devida comunicação' os serviços executâdos

"o. 
ràior, a"f"itor, ;ncorreções, erros' falhas, imperfeições ou recusados pelâ ContratanÍe' decorrenÍe

de culpa da Contratada, inclusive porernprego de mão de obra' pelos acessórios ou materiâis impróprios

ou de qualidade inferior, sem que tal faÍo po;sa ser invocado parajustificar qualquer cobraDça âd icional'

a q,ralquer titu lo, ,nesmo nas aquisições e serviços recebidos pela Contratânte' mâs cujas irregularidades

venham a surgir dentro do prazo de garantia, tnesmo após vencimento do contÍato;

19.3. Antãs do início dâ execução de manutengão corretiva' a Contrâtadâ deverá informar à

Conlralarrte a data, hora e motivo da e\ecução'

it;. A detecçao das falhas nos serviços inerentes à presiação do serviço será de rcsponsabilidade

àa contrataaa, nao estando a Contratânte impedida de comnnicar àquela a ocorrôIcia de falhas de que

.{D
PITETIÉ]I UIIA

pela Contratada, durante a vigência do contrato e da prestação do

I Contrâtante e registradas, par^ acompanhamerto' no sistema de

tolÍe coDhecimento

19.5. As falhas identificadâs

serviço, deverão ser informadas

supolle descrito neste TR.

l;:;. Sempre que necessária a substituição de dispositivos ou peças referentes a solução fornecida'

tais itens deverão ser de qualidade igual ao superior ao inicialmente instalado'

20. DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO

20.1. É ob gação da Contratada fornéceÍ os serviços de a§ordo com as especificaÇões' prazos e

condições constantes neste Termo de Referência

20.2. Obedecer às dâtas previstas em cÍonogramas firmadosjunío ao município' que rão poderá ser

alterada salvo prévia e expressa autorizrção dâ fiscalização

Z.OS. Todo e qualquer fornecimento de seNiço fora do estabelecido neste terno' em desacordo com

i. "rp""iúu"r, 
.".jimediatamente notificado à (s) licitante (s) vencedora (s)' que ficará (o) obrigada

(s) a substituir e/ou corrigir prontamerte os produtos e/ou serviços' correndo por conta e risco tais

substituiçOes, sendo-thcs aplicadâs, também, as sanções ptevistas no edital

20.4. O serviço otl produto' mesmo entÍegue e aceito' fica sujeito à.substituição desde que

"olnprouuau 
a pré_existência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas que

com;rometam a integridâde do produto oü efetividade do seÍviço'

20 5. Acatar e faiilitar a ação da fiscalizagão do Município' cumprindo as exigênciâs da mesma'

20.6. Aceitar os métodos e processos de acompanhamento' vorificagão e controle adotâdos pelo

gerenciatnento.

ío-,. Fornecer serviços, obj eto deste termo, em sinÍoniâcom orepresentante indicado pelasecretaÍia

gestora, acatando sugestôes, normas e orientações que possibilitem maior qualidade âo contrato'

Áv. orá8àô do Màr, 23o.

l+ss 881 3421-:ros I Il
Cenl.{], Àraírti CE- BràEilCEp: ô?Bqo-Õí)O
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DÀS OBRIGAÇÓtis DA CONTRÀTANTIi:

Proporcionar à contrâtada todas as condições necessárias âo pleno cumprimento

{.
(

20.8. Custeartodas as despesâs decorrentes dos foÍnecimentos' arcando com t0d0s os tÍibutos' táxas

"i"**r r"""ro"o, 
"staduàis 

e federais' que incidam ou venham a incidir' direta orr indiretamente'

,otra u-r r"rr*.'Uaa 
"omo 

todas as rJetpesas nerais diretas ou indirelâs

;; 
*';;;;;i; 

"" 
Município, aquaiquer ãmpo toda ânormâlidâde pÍesrando os esclarccimentos

peninentcs e providenciando a de\ ida coffeção'

20.10, ReparaÍ, corrigit, 
'"mo'et 

ott tuottitttir imediatament§' às,suat 
l!"lliil'^l-"-i"U" "' "* '"n"'

. .0,"a *rir"*f 
"-, 

àue se verificar defeitos, quebra, vícios, adulterações ou incorreÇões

20.Ii. Nào tran'terir a outrem o objeto dâ presente liciraçào'

20.12.RessÂrcirtodasasmultas,indenizagõesoudespesasimpostasaoMunicipioporâutoridâde
competente, em decorrên";u ao a"t"utptitãiàclo "onttato' 

de leiou tegulamer)to aplicável à Espécie'

por parte da Contralada.

20.13. Responsabilizâr_se pelos encârgos decorenÍes do cumprimento das obrigações

.r0."."""'"1"0"r,i". como pelo recolhin,ento de todos os impostos' taxâs' tarifas' contÍibuiÇões ou

emolumentos federaic. esladuar( " "n'ti,u't O" incidam ou \enhaln incirlir sobre o obielo do

contrato, bem como apresentaÍ ot t"'r""iiiot to*pto'antes' quando solicilados pelo Município do

Aracati/CE

21, PRÀZO DE VIGÊNCIÀ DÀ ATA:

21 .1 . A vigênc ia da presente Ata de Registro de Pregos terá a duração de I 2 (doze) meses a contar

í1â dâta da sua assinaturâ.

22. DA FORMÀLTZAÇÁO DO CONTRÀTO' FISCALIZAçÀO E GESTÀO

Do CONTRATOT

22.1. As obtigações 
'lecoríentes 

da presente ticitação serão formâlizadâs mediante

lavratura dos respectivos contralos, J."rito, p"io Municipio, através dâ secretaria Gestora'

representada pelo SecretáÍio(a) Ota"nua-(u) d" ô"tp"tu' e o licitânte vencedor' que observará os

termos das Leis corresPondentes'

22.2. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIASÚTEIS' contados a pafiir

da convocação, para subscrever o 
"ontrã 

i"te'ptu'o poderá seÍ prorrogado por igual e sucessivel

periodo, quando solicitado pelo f-i"itu"i" v"""tO"'u de'de qu" o"ortu justo motivo âceito pelo

Municipio do Arâcati -cu 
' ' --''r"uou ou a carência de justo motivo da vencedora de não

22.3. A recusa InJustrt

formalizaÍ o Contrâto, no p'u'o 
"uut"t""ião' "'jeitará 

â Licitante àaplicação das penalidades previstas'

22.4. o 
""nt'"to "ó 

p'd;;;;"; alterado em conformidade com os âúigos' 5?' 58 e 65 da

Lei n" 8 666/93

22.5 . O contrato produziÍá seus j urídicos e legais efeitos a partir datâ de sua assinatura

e vigerá Por até 12 (doze) meses

22.6. A formalizagão dos contratos só gera ao contratado a obrigação da prestação dos

."rviços quando 
"*p"dida 

a competente oRDEM DE SERVIÇO'

das ôbrigaçiles Llecorrerllcs do obierc contmtuâl'

,\v, nràClo nô LIâÍ,2'O. aÉqlÍo, A.rclrr.Ct
L 1s 8Et i 121"l05O ' {55 88) J4l L'19451 w'



Notificâr a contratada de qualquer inegularidade decorreDte da execução do

Efetuar o pâgamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato' Nota de

o\

;R
Y,r

tro *,/
')/

Lmperrho ou instrumenlo equi\alerlte

;; Impeàir que terceiros executem os seÍviços objeto deste contrato'

23.8, Prestar as infonnações e os esclaÍecimentos que venham a ser solicitados pelos

emoreeados da CONTRATADAI
;;.;.-" Aplicar as penalidade§ previslâs ern lei e no alo convo!arório'

24. DÀS OBRIGÀÇÔES DÀ CONTRATADA:

24.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento'

24.2. Manter durante toala a execução contralual' em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas'

todas as condições de habilitação € qualificação exigidas na licitação

24,3, Aceitar nas mesmas condições 
"onttatuuis' 

os acÍéscimos ou supressõos que se fizerem

necessários, até 257o (vinte e cinco por cento) do valor iniciâl âtualizado do contrato' nâ fornâ do att'

fS, paragrafos l' e 2' da Lei no 8 666/93 e suas alterações posterioÍes'

i+.i. 
_ 

n",pon,ot ltirar-se pelos danos causados diretamente à contratanÍe ou a terceiros' decorrentes

da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo serêrguido paía efeito de exclusão

;;rd;; .r" ,;t;onsabilidade o fato de a 
"onnutuni" 

proceder à flscalização ou acompanhar a

execugão contratual.

24.5- CumpriÍ, quando íor o caso' as condições de garantia do objeto' responsabilizando-se pelo

período oferecido em sua proposta colnercial, observando o prazo minimo exigido pela AdministraÇão

;;,;. Providenciar â substituigào de qualquff profissional envolvido nâ execuÇão do objeto

iont.utuul, 
"uju "onaotu 

seja considerada indese.jável pela fiscalização da-contratante

io.i. i."*"*"Ut,irar-se integralmente peia observância da legislação em vigor' rclativos à

seguÍança e higiene do trabalho

24.8. Em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto' podeÍá a ContÍatada vincular pagamentos de

luu ,"roon.utiriaua", i.ctusive os devidos a seus empregados, aos pagamentos a elâ devidos pelo

MunicíPio do Aracati.

24.g . Responder, c ivi I e penalmente, por quaisquer danos' de qualquer natuÍeza' que venham a sofrer

i"rr'".r."*Jao., ,".""iros ou a CONTRATANTE' em Íâzão 
'le 

aciden"t "l 1" 1t1"1"::.f,::'l::::
dotoru * 

""utpo.u, 
d" prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu noÍre agrr' oecorrenrcs uo dtu

da produgão € entrega;

24.i0. Mânter, ainda, os seus empregados identificados poí crachá' quando em trabalho' devendo

Iut .i;,ui. i."aiuiu."nte qualquet um deíes qtre seja considerado inconveniente á boa ordem e às normâs

disciplinares do CONTRATANTE;

24.11. Respeitar as normâs e procedimentos de contÍole e acesso às dependêIcias do

PREFEITUI'rt
ARACA
iiicttr or stn pr«rItr

-a
Í9

i€Dr.

23.2. Responsabilizar-se por mediadasjunto à Cia de Energia em relaçâo a energizaçào

ãl p'ort". 
"lou "ain"uçoes 

onde os dispositivos serão instalados' ;nclusive em relação a Ôhrâs estrnturais

necessárias, requerimentos e d€mais despachos pefi inentes

23.3. Designar servidor para pràceder ao acompanhamento e fiscalizaÇão dos serviços-

;,.;. Rejeitar os serviços em desconformidade com os requisitos constântes no Termo

de Referência.

23.5.

objeto contratual.

23.6.

CONTRATANTL;



,}
''y

24.12, Manter, durante toda a vigência do contrato, em compâtibilidade com as obrigações

us.o.idu., todu"u. 
"ondiçôes 

de habilitação e qualificação exigidas, sob pena de rescisâÔ cÔntratual: e

24.13. Repârar, corrigir, remover, reconstruir oLl substituir' as suas expensas' no todo ou em paÍte' o

"tj"i" 
a"u"'a*,rua, Ã que se verificarerr vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuÇão do

serviço.

24.14. Provitlenciar Anotação de Responsabilidade Técnica ART junto ao CREA' da obra a ser

realizada.

25. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITÀTóRIO

25.1. As licitantes devem obseNâr e a contrâtadâ deve observar e fazer observar' o mais alto padrão

áe ética durante todo o processo de licitação, de contratâção e de execução do objeto contrâtual Para os

propósitos dest€ item, deflnem_se as seguintes práticas:

; 
' 

"práticâ corruptâ": ofer€cer, dâr, receber ou solicitar' direta ou indiretamente' qualquer

,untug", "o. 
o objetivo de ittflu€Íciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;

b) "práti"n f.uudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos' com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato:

i1"--__- ;p.i,r"^ *rruiadÀ": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes'

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em níveis artificiâis e não_competitivos;

ô-' "prática coercitivâ": causar danos ou ameaçar causar dano' diretâ ou indiretamente' às

il.rou, or^r* p.op.;"aade, visanilo a influenciar sua participâção em um pÍocesso licitâtóÍio ou afetar

a execução do contrato.

,;.2. 
' 

A contratante, garântida a prévia defesa' âplicará as sanções administrativas pertin§ntes'

f."ul.,u, nu I-"i f"a".utn"-8 666, de 21 dejunho de 1993' se comprovar o €nvolvimento de representante

;a empÍesa contratada em práticas comuptas, fraudulentâs' conluiadas ou coercitivas' no decorrer da

licitagão ou na execução do contrato, sem prejuizo das demais medidas âdmi»istrativas' criminais e

cíveis.

26, CRITÉRIOS DE SUSTENTÂBILIDÀDE

26.1. A Contrataala deverá adotârboas práticas de otimização de recursos / reduçâo de desperdicios/

menor Poluição, tais como:

a) Racionalizaçao do uso de substâncias potencialmente tóxico_pol uentes; 
.

ií suustitu;çao ae substâncias tóxicas por outrâs atóxicas ou de menor toxicidadel

"i 
f."ina."ntolcapacitação periódicos dos empregados sobre boas práticâs de Íedüção de

despeÍdicios/poluigão;
d) Ad;ção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços' quando couber' de acordo

com o aú, 6" da lnstrução Noünativa SLTI/MPOG n" 1' de 19 de janeiro de 2010'

21, DAS SÀNÇÔES

27'l'Acontratâdasujeitar-se.á,emcasodeinadimplênciadesuasobrigâções,Senprejuízode

PREFEIÍ URA D

ARACAT
ilr«t^ ot sttrucrrttrsr

responsabilidaLlc civil e cilninà1, as scguintcs sânções admilristrativâs'

27.1.1. Adverlêrrciâ, quando descumpÍir qualqueÍ cláusulado oontrato' inclusive prazo de cnirega'

Áv. DruÊea do Màr,230, centrs, ÁrJ(ãti_ct
i+55 85] 3n2r-1o5o I {55 sa) 3421-19451 v



'.lL - \

27,1.2. MuhadaO,3%(zero vi€ulatrês por cento) por dia de atÍâso na entregâ e por descumprií#ento 
''

ã" ob.igaçõ". estubet""idas no Edital de Presão, até o máximo de 15"/o(oli-: 
':1:"llt:-l::^o':.:""i:j

comunicada ofi cialmente;

27.1.3. Multa de I5% (qui[ze por cento) sobre o valor do beÍr ou seÍviço não entregue' no caso de

inexecução total ou parcial do obj€to contratado, recolhida no prazo rnáximo de 15 (quinze) dias

lo.,_iao., 
"ontuaoa 

da comunicação oÍicial, sem embargo <.le indenizagão dos prejuízos' porventura

"ausuaosapref"iturut'tunicipaldoAracati,pelanãoexecuçâoparcialoutotaldocontrâto'2'1.1.4. Mrülta de2ly"(vinte por cento) so;re o valor global ora ajustado' câso ocorra desistênciâ total

de fornecer o bem objeto deste contrato;

ii. f.i. sr.p""*" i",nporáriâ de participar em licitação ou contratâr com a Adminiskâção pelo prazo

de 01 (um) ano

27.1.6. Declaragão de illidoneidade para licitar ou contrâtar com a AdminisÍragão Públicâ enquanto
-p".dur*"* 

o, frotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

idministração, que seráconcedidâ após o contratado ressarc ir à Admin istração pelos prejuizos causados

e após decorrido o prazo da suspensão aplicâdâ no item anterioí'

2l2.ovalordamultaaplicadaserádeduzidopelaAdministração,porocasiãodopâgamento,
momento em que a unidâde responsávelpelo mesmo comunicará ao fonrecedor'

ii., S" nao fo. possívei descontáJo por ocasião do pâgamento' a contrâtâda recolherá'

voluntariamente, a multa por Íreio de Docr'rmento de Arrecadação Municipal em nome da Prefeitura

Municipal do Aracati Se não o fizer, será encaminhâdo a Procuradoria Juridica da Prefeitura para

"obruniu ",, 
processo de execução, e será considerado inâdimplente e inidôneo patâ licitar com a

AdministÍação MuniciPal.

28. DESPESA

28.1. As despesas decoÍrentes das contratâções oÍiundas da presente Ata'. con€rão à contâ de

dotagões oÍçamentárias consignadas nos respectivos orçâm€ntos municipais vigentes' em favor da

i"","tu.in üunl"iput de Segurangâ Cidadã e Ordem Públicâ' à época da expedição das competentes

ordeDs de compra/autorizações de fomecimento'

29. PDNALIDADES

2g.1. O não cumprimento das obÍigações pela Contratada culminará às penalidades pr€vistas no

Editâ1.

ão u"ri.r,".riço não entregue, recolhida no prazo náxino de 15 (quinze) dias corridos' uma vez

Arâcati/ClE. 09 de novcnhro de 2022'

e Ordem Públicâ

A'r . o.ãg§o do r,!â., ? 30. çe ntro. aràcãti CE _ arà' i I C Épi §2400_ú

i*ss g"st :qzt_tc5o I 155 &al 3421'-19451 tlww'àrâcãti ce gov br

'(*r.r-n*tEatrt.i.tt!
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ÀNIXO lI
MODELO SUGESTIVO Dtr PROPOSTA CoMNRCIAL

(colo(-er erl1 PaPel timbrado)

À PREI.EITURA MUNICIPAI, DE ÀRACATUCE,
DDô.E(qôN' 17 ll0,t/2022 - SRP,

iiiàào, ,i rr' , priiiao r rrr*o.lco PAR.\ REC ls l Ro DF PR rÇos'

DAI A Dl- ABIIRI URAt u611212022'

!I()RÁRto DI] 
^BERTLJRA: 

09hoom.

n.r,u'oJnar.l,prc.l,,r.,o,|c.e|viç^.el'|
*iil,,. a.lJ..,- 0"" penodo dc r2 ,do;;; '|;'e' de 'irer:l:ll:':';::::"*:";:.t:':::XT:;T,i:.1:
l,lflll.ii.lliill.,1i:"J*:,,'o'"',"";l;.';:";;".;;,';;;,".;"","'-p,r.'1.fe"rc'J'\e' ç'ud:r'c \rr1d('

l1i:,",r':.';;.:.;,;r'.;" s"1,,,"',c, t '""a.. ""r"'' 
Pibr'rL1do \'1'rniciDi^ 'ro Arx(dri err\ol\(nda l^nrccirrr\ 'rJ

de materiais e cquipam"nt,,. p.'un"n'"', 'uiniàij""i"" "rà,. 
a" 

'"4" 
i'"Y:^*:''::Tl]:":"::1::]l 

i]1H,,1:de materrârs c cqurpdrrr'"'""'""''"'"t'1,;,.,1;iã","""à 
""'.r"ia,s. 

bem oorno, âquclâs compârlilhadâs por
lnrirgcrrs ploccs§adas |or cJlnerirs dc \ lde(

nrrlicnlares. alórn do forrecrrnento de aplrc;;i;ot'p"it"tluri''iu"it' "''Íoüne 
dcscrito no presente Ldital c 'l enno

cle Re[erência.

,. PRI'I]NCIIF.R DL, ÁCORDo CO l O TLRMO I)11 IIEI"IIRIiN("]/I ''

DescIição do Itcnr

Validade da Ata do

p,-" a..t";."í-çat Cr.f-."fermo dc Refe rêncill

lr,+oos »o rnoronrllp
Razão Social:

30"àti,lilili" 0"","." oue tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no

anexo I - Termo de Referência deste editâl'

.Indeoendentededeclaraçàoexp,essaricasubentendidaquenovalorpropostoestãoincluídastodâSas- 
;;';:;;;;;;;"á,i"s à execuçào do' sen iços incluqi\e âs relacionada' com:

- encargos sociai.. trabalhi)las previdenciario) e oulros:

_ irilutãs. tu*o. 
" 

iu.itas, emolumentos, licenças. alvarás. multas e/ou qualquer infrações;

- sequros em geral, da i,fo.t'nltti"u 
" 

O" t"tpo'sabilidade civil para qull:11"1^d-":^"-:.,"^l:"j'i'os causados

aê;"iãÀt"il"*" t".ceiros, gerados direrâ ou indireramente pelâ execuÇão dos servrços.

Àv- DÍooÕo do Mor,23O. CeniÍo, Arocoii cE Brosil CEP: ó2800-000
"i;ãs eÉiãrãi to!ó | {ss eel :azt'rs.asl w$v''rrocoli ce {:,,ov b'
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(locale data)
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.r .'r d'' rcrrc crllarrlc ePdlr

Av' DíogÕo do Moí 230' Cenlro' Aíocoll CE - Brosil Cf.P: ó'?800 
990

l+s5 88) 34ri lo50 I 155 s8) 3421 1945 !v!!'qÉ!q-1!'!!'9q!]1!



ARAC

ANf,XO III
PRTGÀOEI-I'IRÔNICON I7]}}11(D2 SRI,

rr Rlto L)f qDtsio \o \l\'l Ell \ Dl PRr'í' io tLI IRó\tco D'\

BlI - 8Ol sq DL Ll(',ll \\ Ôt\ Do llRAtlL

l. Por meio do Drcsente Temo. o Lrcrtanle âctma qualificado manifestà suâ adesâo ao Regulâmenlo do Sistcmâ dc preSào EldrÔnico

;^;il:;"1;"'i;ii"iü.. ào e,our o. q*ro""L;i"' pr'no conhccimento em conrormidade com as dhposições que §esuem'

2 sàô resDunsabilrJâdes do Li(iranre'
i "i;;ffiií:ffi:;il; 

" 
cu.p,i, r"o" "' 

ai"p"'itivos con§antes dos edirais de nesócios dos quais lenhâ a pa icipari

ii. observaÍ e cumprir âree'rta'idaae n'car' up'es"n;;;" 
" 
d""""it"ça" *tgta"*sàihis para fins dohabilitaçào nâs licitaçiies

i,T 
oli,iliJ"'llilil*,- 

,eninrn,c. bem (oôo o di'poío no traru,o sJcidr e nô Jem-air rcrma' c reÊuhmer o' crpediau' ncra

Bl i _ BoDa de L;ciraçÔes do B-a':l' dos quai' decla'â rer pRm anRurrELtru'

.. D".'",*;;, "tn-sâ\el 
pâra op('âr o si'rcmâ FlcuÔnico de I ic'ra\Ôe' conro

,. p"e"i 
^,;""' 

p.lt 
"'i,i/dçào 

do sisrema tlerrcn:co oe I iciraçôes'

.l o l_icilante reconhece que a untizaçâo do sslema olelrônico de negociaçâo implica o pâgamenlo de taxas de utilizaçào' conlome

ã,ilil;§;i;'; i;;ur*"n," o" si,t",o l"i,ã"ico ae r_iciãçoes.aa nrr_ - Bohade LicilaçÕes dô Brasil.

4 Olic.lonreâuron/âaBll-BohrdeliciraçÔe"lÔBEJlae\ned bo'cLode(Úb'ar\âbdncáridrelerenl(l\ra\1'J('r'ilv0çdo'{'

'êfêri.ru\. 
nor DÍ./o( e condiçôes derrr,dos no 

^"'i""ii'; 
i;e'r;;"i; "i'rrm 

rierronito oe riciü(oe' dr Br I ' BJrv de

Licilâções do Árasi1.

5. O oresenre TeÍmo é por prazo indcterminado podendo §er rescindido, a quâlquer tempo, pelo Licitante, mcdiânle comunicação

;.r;"il;]; ;;;;;; á* ;.,p**r,i,io"o* *.,i,.iã^. a*-i" 
" 
p*,"i" iree,i"i^ ou,iccorÍentes dc nesócios rearizâdo e/ou em

üfliffiXl;,,,,." 
".".r",,abilidade 

de pagamcnro dos varo,esdevidos até adarada úrrimautiliaçào do sisrema. e/ou aré a coúcrusào

dor neÊocio, en anddmenro n.'p"n,t'riza"0*" pii'l 'r"*'iJ" ni"i'J^ *" I e mo,'nordrmmre N inror-ÀÔc' e c'rdd.t'o'

:;J;::ü;;;,;,il;;;"."',1",:".a"'"n"" ii*"a"' 
"l"ol';"r"Á"^gLL 

' so6âde Iicird(oecoo urd'irqú'rqueÍmuddnçd

í"tu,-mo r-i.itant. tt'o"or Físicâ otr Jurídica

av Droooo oo Mo' /JO. Cen'ro Árocoli CF _ B'osi' CFP' ó?800_000

r':seÉi.ro: - oso, 55e8 J.2r 'eá\ wt4io ',i.-oo/ll
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ÀNBXO III'I
PREGÃO ELETRôNICO N' I7.Ol)4/2022 - SRP

ÁNcxo AO TERMO ii ,I.OIS,TO ,tO SiSiEMA Í]LtrTRÔNICO DE LICITÀÇÔ[S I)A

BLL ' BOLSA DE LICITÀÇ.)DS DO BRASII,
rNDlcAÇÃo DE usuÁnto »o slsrrl're

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificâção do usuáÍio pâra.accsso ao sistemâ são de uso cxclusivo de

seu titular. não cabendo a eI-L - gofra á; Licitugões do Iirasil nenhuma responsabilidâde por eventuais

danos ou prejui/os decorrentes de seu uso indevido:

ii- ôiàn""rj,nJnto ae Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do
' 

À,,.i1 mediante solicilâcào escrita de 'eu lilular ou do Licilante:

tll Ail,'il;;;;;i;;r'à. ãi1"" Él"i'*'i"" 
"u 

a quebra de seu sisilo deverá ser comunicada imediataDente

e grL'- Áot.u a. ficituçôes do Brasil para o necessario bloqueio de acesso'

i'ri- o ú"i*n" *ra.".pon.aret po,ioau' ui propostas, tances de preços e trânsações efetuadâs no sistema'
" p""r.l,,.rarr". po'r.ru aoniu 

" 
o'd"'n astumindo-os como firmes e rerdadeiroc: eo não paerrnenlo

ãu, tu*u" "nr"i-i 
u.uu inclusào no cadastro de inâdimplentes da BLL Bolsa de Licitações do Brasil'

"" 
d"."üã ãJi.","ça" ae c."alto 

" 
no sÉnaSA e aó autornático cancelamento de sua senhâ o$ de

Chave Eletrônicâ.

(Assin:it"í.t)

Razão Social do Licitântei

E-Dlail:

Av. DÍoqÕo do Mor,230. Ceniro Árocoii'CE - Brosi CEP: ó2800_000

l*!s eãi:tzt'loso I (ss 88) 3421-1945 | w*w ürncou'ce côv'bl
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aNIJ(OlV
mEGÁo[,ErRÔNrc0fP 17 m42022 - sRP

cusroPILAUrlxzaÇÃoDo sNTrMÁ
SOMU\TEPARAOTORNECMORVTNCf,DOR

Editais publicâdos pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado' com vencimeDto eln 45 dias após â

âdiudicacão - limitado ao teto màx;;o de R$ 600,00 (;eiscentos reais) por lote adjüdicado' cobrados

-lài"ri"'u"r"" u"""ario em lavor da BLL - Bolsa de Licilações do Brâsil

Editais publicados pelo sistemâ d§ registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado' com vensimentÔ pârcelado em parcelas

,"nau'i, ("qrirut"nt"a uo nÍt-"to d" meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em

60Ísessentâ) diâs aoós a uaiuai"uçaol "o, 
tllnitâçã;do custo de R$ 600'00 (seiscentos reais) por lote

;j;à,il;';;;";'";;"alu''t" tài"to tun"a'io em favor da BLL - Bolsâ de LicitaÇôes do Brasil

O nâo pagâmenlo dos bolelos acima mencionâdos suieilam o usuário ao pagâmelrlo de mulla de 20 o e Jrrro-

morâlóÍiosJelobaomes,assimcomo,n'"';iao"lnttiiç*atproleçáoaocrédilo(SPc 
Sl-RASAeot IRO)

e cadastro dos inâdimplentes da BLL - soi;ae licitaçoes do nrásit e ao automàtico câncelamento de sua

senhâ ou de Chave Eletrônica

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (compÍado0 do-pregào realizado na plataformâ' o licitante

í"r""a*,"".U".a " 
devolLlção do-s,alot"t 

"u"ntuulrn"ntt 
arcados co"l o uso da plâtâfoanâ eletrônica no

respectivo lote cancelado.

DÀ UTILIZAÇÁO DE CÉLULAS D[ APOIO (CORRETORÀS) ASSOCIÀDAS

A livre contratação de sociedâdes CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representaÇão .iunto ao sistemâ

o" pÁióôÉs, 
"â" "*i.e 

o licitante do palarnento dos custos de uso do iistema da. B['L - Bolsa de LicitaÇões

;;;;".,t. il;;ãü;; será pact,rada-eritre os o ticirante e a correrora de acordo com as resras usuais do

mercado.

DÀS RXSPONSABILIDADES COMO LICITANTI]'/FORIIECEDOR

Como Licitânte/Fomecedor, concordamos e ânüímos com todos teÍmo§ contiÍlos ncste ânexo e nos

respoNâbilizâmos por cump -lo integrâlmente em seus expresso§ termos'

Av' DtogÔo do Mor' 230' Cenno' AÍocou Ct BrosilCEP ó2800_000

*q5ÂÀ)3421 lOso I 1ss88)3421-1945I www 
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ARAC

Senhorâ Pregoeirâ,

-Aome 
tlL licíta te)-, CNPJ/MF n.'-, sediada 

-(endereço 

completo).- ' 
lendo examinâdo e

atendendo as ê-xiJ-ncias do referido EIital do Pregão, vem apresentar a documentâção de habilitação' anexa'

t. (RELA.IqNAR A DocUMENTAÇÃo ÁPkESENTADA)

E âindâ.

â, DECLARA. Tob as oenas da lei, que aré â pre'enre dala inexi'tem fa(os impedrli\o( para pirri' rpar de 'icilaçÕes

àu de contrarar com qualquer óÍgâo da Aàmin;lràção Püblica. bem como para sud hâbiliràÇào no pÍe'enre proce-o

iicitutorio, asi. 
"omá, 

qu; eslá ciente da obrigaloriedade de declârar ocorÍências posterioÍesl

hr DECLARA. sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de l8 (dezoiio) anos em

iíari" "**r" a" *"uàir,o ou'em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda' qualquer trabalho de menores

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a paÍir de 14 (quatorze) anos;

c)Declarâ, sob as penês da L€i, que nâ qualidade d€ pÍoponente do procedimerto IicitaúÍio' sob a modalidade Pregão

íútrÀr;""'ao *r"iiao 
"aital, 

instàurada pela Prefeiru;a úunicipal de Aracati/cE, que Dão fomos declarados inidôneos

para licitar ou contratar com o Poder Público, em quâlquer de suas esferas:

d)DECLARAMoSque,examinamoseconcordamoscomtodâsasexigênciasconslantesdascláusulasdoreferidoEdital
ãá p*ga" 

"À 
lr.pr;i""itto pleno com todos os requisitos de habilitâção, com os documentos devidamente atuâlizados

na forima da tegiilaçao vigente, qu" ," 
"n"ontràn1 

dentro do envelope "02" Documentos de Habilitação, em

"ã"i"..ia"i" 
co'm o inciso"Vll, aàigo 4" da Lei n" to.521, de l'll\7/2002, para participação do ceÍame Iicilarório

mencionado no Preâmbulo desta;

e) A empresa 

-, 

inscrita no CNPJ n" ,.DECLARA €m atendimento ao previsto üo

MODtrLOS DE DICI,ARAÇÔES

À PREFI.]ITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N. "r 17.001/2022 - SRP.

IVlODALIDADL: PREGÃO ELETRÔNICO PARÀ REGIS'I'RO DD PREÇOS.

DATA D[ ABI]RTUIiA' 
-l_12022.uonÁnto ol ,.tggntuRA: 

-h-m.

"âital 
aJ rr"ga--t.tronic" tr 

-, 

que cumpre os Íequisitos legais-pârâ a quâlificação como

Localilr e, te ne 2422.

iln;"ro.Inpr."* ou 
"Inpt""u 

a" pequ"t pote ou *opeiari'a na iorma ao Án':4 LeifedeÍaln" I l'488/2007)' nostermos

ào a,r. :'àa r-ei co.prementai n; tz:lô0, e nem possui quaisquer dos impedimentos do § 4'do aú' citado' estando apta

à 
"r"nr;, 

a"l.n".",ir" f"vorecido €stabelecido ;os attt. 42 a ll du Lcl co.nplementaÍ n'. 123/06 e Lei Complernentâr

n'141114;

0 Declara, sob âs penas dâ lei, que nâ qualidade de proponente e em atendimento ao previsto no edital de Pregão

Ér"t o"i"à',J . instáuiada petà Municrpio àe iracati, nao intesm nosso corpo.sociâI, nem nosso quadro

tu;;t.*l 
";p."s"d" 

púbttco ou membrc comissionado de ôrgão dtreto oú indireto dâ Administração Municipal.

carimbo e assinaturê do

responsável legâl

Av. DrogÔo do MoÍ,230, CenlÍo, Arocoll-CE- BÍo§llcEP:ó2800 000
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CRITÉRIOS PARA ÁVÀLIÀÇÃO DE AMOSTRA

,))

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ÀRACÀTI/CE'
PROCESSO N.": 17.004/2022 - SRP.

MODALIDADE: PRNGÃO ELETRÔNICO PÀRA R.EGISTRO DE PREÇOS.

DATA DE ABERTUR A: 06/1212022.

HORÁRIO DE ABERTURA: O9hOOÍn.

I. PROVÀ DE CONCEITO: AVÂLIAÇÁO DA ÀMOSTRÀ

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresâ especiâlizada para-prestâção de serviços cm

."ni." ,le locacao.'oeto periodo .le l2 (doze) meses, de sistema integrado de geslão para gerenciamento de

il;;*;; ;;',;iité, abiangerrdo todâs as licenças e serviços necessários para a perfeita execução das

àtividades inerentes à Secret;rià de Segumnça Cid;dà e ordem Pública do Municipio do Aracâti' envolvcndo

i"r""";."rto de materiais " "qrip-u,r"nio. 
peninerrtes, suporte récnico' além de todo sistema de

u.-nr"nuÍn"nto em nuvem de irugéna proa.aau,lu, por cámems de videomonitoralnento eÍlvolvidas' beln

""-Àq"õ.i",*Ápunilhadasporpãrticuiares,alén,dófornecimentodeaplicativospersonalizáveis'conforrnedescrito ro presente Edital e Tenno de RefeÍência.

l.l. DisposiçõesGerâis

1.1.t. A prova de conceito consiste em POC atrâvés d€ amostra o qual visa permitiÍ a verificação e a

comprovação prática das funcionalidades e caracteristicas principais do sistemâ de segurançâ proposto pelâ

licitante arrematante (pritneira colocada após fase de lances) e sua real coDpâtibilidade coln os requisitos

especificados.

1.1.2. A primeira classificada deverá comprovar atrâvés de Prova de Conceito que atende aos requisitos

constattes no termo de referência do Edital, sob pena de desclassificâção, conforme ahaixo detalhâdo

1.1.3. A partir da convocação, a licitante terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para montagem do anbiente

para prova de conceito, prorrogáveis por mais 05 (cinco) dias úteis, mediante solicitação exprcssa

i.1.4. earaa realizaçao da poc caberá â licitante definir o tocal de instalação e operacionâlização do sistema

de vigilância eletrônicâ, podendo inclusive ser feito nas dependências do órgão licitadoÍ' cabendo a comissão

dejülgamento avaliar o atendimento aos requisitos previstos'

1.1.5. Caso o Proponente opte porreâlizarâ demonsffâção em localfora das dependências do órgão licitadoÍ'

o Pregoeiro lhe encaminhará, no diâ ânterior âo inicio dos testes, os dâdos dos representantes autorizados para

acomlanhar a avaliação da amostra, devendo o Proponente franquear o acesso à comissão de âvaliação da

Municipalidade Contratante o aos representantes dos demais licitantes a todos os locais de instalaÇão c

funcionamento da amostra.

1.1'6'Casoolocalindicâdop§laempresaestiveÍforadomunicípiodoAracat;,licitanleestarásujeitâàS
providências pettinentes a locomoção, âlimentaçáo, hospedâgem quando recessáriâ, dos membros dâ comissâo

1.1.7. Será responsabilidade da empresa requererjunto ao pregoeiro, informações para parametrização das

amostrâs, tais como nome de usuáÍios, endereços, criaÇão de senhas, entre outras que possajulgar necessário

para âtendimenlo aos requi'itos de avaliaçào

1.2. listrúura minima lrrâ demonstrâção

Dcverat ser disponibilizado alnbiente c estrutura pâra lcste composta com os seguinles ilerrs:

Av. DrogÔo do Mor,23O. Cenko. ÁÍocoii_CE Brosi CEP: ó2800_000
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a)

b)

c)

d)

e)

0
c)
h)

1 (uma) estação de trabalho para âcesso aos módulos do sisteDa a ser fornecido, com estrutura

necessária para simulação de üma ceDtral de mon;toramento, minimamente com I um PC completo

incluso monitor, ou notebook acoplado em projetoí multimídia;

I (um) ponto de câmera pâÍa coleta de imagens LPR parâ duas faixas de rolageml

1 (um) ponto de câmera par coleta de imagens faciais e de coÍpo humano;

I (um) ponto de câmera SpeedDome para teste das funções PTZ;

I (um) ponto de câm€ra fixa;

I (um) dispositivo rnobile (smartphone);

Links de dados enire os pontos de câmeras e demais dispositivos necessários aos testes;

Licenças pâra testes dos módulos a serem contÍaÍados ros moldes do Tenno de Referêncix

1,2.2. Caso a Proponente observe que necessitará de itens âdicionais para comprovação dâ conformidade da

solução com as especificagões técnicâs constantes do Termo de Referência' deve se responsabilizar pela

disponibilizaqão destes itens dentro do prazo previsto

t.2.2.1. A Proponente poderá dispor de profissionais de seu quadro, além do representante credeDciado pâra

apoio nas demonstrações previstas no POC

1.3. Premissas pârâ as demonslrâções:

1.3.1'AapresentaçãodasfuncionalidadesÍequeridasseÍáÍealizadaseguiÍldooroteiroconstalltenopresente
Anexo, em <lata a ser inforrnada pelo pregoeiro, obedecendo o prâzo determinado no ilem I L3'

1.3.2, Os Interessados em acompanhar a avaliação do POC deverão mânifestar seu interesse ao pregoeiro

âpós infoanação da data de prevista para os testes'

l.3.3.PoderâoparticipardoPOC,orepresentantecredenciadodâlicitante,comissãoavaliadom'me|rbros
docorpotécnicodoórgãolicitador,demâislicitantesinteressadosdevidamentecredenciados,representantes
das áreâs de licitâção bem como os futuros gestores e fiscais do contÍato

1,3,4. As licitantes interessadas em acompanhar a avaliação técnica deverão formalizar o pedido' com

antecedência m irlima de I (uÍr) d ia, enviando, ao endereço eletrôn ico, documento em papel tim brado contcndo

nomecompleto,cargooufunçãoefotocópiadosdocumentosCPFeidentidadedorepresentante'âlémde
instrumento representação (pÍocuração ou outro documento correspondente)' que serãÔ verificados no

momento do acesso ao Iocâl de apresentação/avaliação da amostra

1.3.4.1. A autorizagão será válida enquanto durarem os testes daquele Proponente, devendo ser renovada caso

ocoÍa convocação de novo Proponente habilitado.

1.3.4.2. As licitântes acompanhantes não poderão impedir ou dificultarâ apresentação da amostra da Licitânte'

ou i»fluenciar no resultado durânte a avaliação técnica, sob penade ser d€sautorizadas pelo órgão gerenciador'

1.3.4.3. Para preservação do direito de imâgem € do sigito das informações tratadas, não serão admitidas' por

parte dos rep;esentantes, fotogrâfias ou filmagens durante os testes, ficando a critério e responsabilidade da

municipalidade a criação de imagens ou vídeos, com fins de registros e educativos'

1.3.5. Não haverá tempo minimo estipulâdo parâ tealizagão dos procedimentos de testes, bem como o tempo

máximo será de acordo com a conferênciâ de cada requisito exigido neste procedimento'

1.3.6. Dürante os testes serão feitos questionâmentos à Proponente permitindo a verificação dos requisitos

constantes deste telmo.

1,3.7. A Contratante é facultada a possibilidade de realizar diligências parâ âferir o cumprimento dos

requisitos.

ÉD ,i**:,i
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Eletrônico.

1.3.15. Constatado o atendimento das exigências fixadâs no edital, o

1.3.8. O hârdware, software, internet e deurais itens necessários para a realização da prova Oa aoiôiiito 
'ao''

de inteira responsâbilidade da licitante arremâtânte'

t3.9. Nao 
""rá 

p"rmitido durante a realização da prova de conceito o uso de apresentações ern slides ou

vídeos quândo trâtarem da confirmação das especificações funcionais

1.3.10. O licitante será considerado aprovado na prova de conceito se o sistema atender 980Á do total dos

subitens testados.

t.S.tt. É condiçao indispensável à adjudicação do objeto, a aprovação pelo órgão Iicitânte da âmostra da

prestação do serviço, por meio de laudo técnico emitido pela cornissão de análise'

1.3.12. Ao final dos testes será emitido Laudo de Avaliação informando a empresa aprovada' No caso de

reprovagão, deveÍá constar no Laudo de Avaliação a motivagão da reprovação e quais critérios que não forânl

atendidos.

1.3.13. Se os testes funcionais da solução não forem aprovados, ou se a Proponente desatender ao prâzo

especificado seÍá examinado a ofefia da segunda Proponente habilitada' que será convocada a disponibilizar

Ambiente de Referência para o Teste, o lual será submetido aos mesmos testes luncionais da soluÇão'

observando a ordem dc clâssificação estabete§ida, e assim sucessivamente, até a apuragão de uma proposta

que atenda ao Edital.

i.s.l+. apo, a emissão do Laudo de Avaliação, o mesmo será disponibilizado na plâtâforma do Pregão

Iicilânte scrá dccl:rrâdo venceclor', sendo_

lhe ad.judicado o objeto do cellame.

1.3.16. Sem prejuízo de outras sanções previstas no edital ou na legislação vigente' a licitante convocada para

âpr€sentar âmo;râ (POC) e que ensejar o Íetardâmento da execuçâo do objeto' no âmbito de procedimento

alministrativo regLrlàrmente instaurado, ficaÍá suscetível a aplicação da penalidâde de impedimento do d;reito

de licitar e contÍatar com a Administração nos termos do edital

1.3.17. Considera-se retârdar â execução do objeto qualquer ação ou omissão do licitânte que prejudique o

hôm ândamento da licitaÇão, inclusive deixaÍ apresentar a amostra (POC) no prazo assinalado no edital' que

evidencie tsntaÍiva de indução a erro nojulgamento, ou qüe atrase a conclusão do processo'

1.3.18, Ratifica-se que as especificações dos equipamentos utilizados na amostrâ deverão estar em

"onfo*laua" "o. 
ua 

".pecificações 
técnicas constaDtes no Termo de Referênciae devidâmente identificadas'

;onter os respectivos pr;spectos, e ou catálogos dispondo informações quanto às suas caracterisiicas' marcâ e

modelo.

1.3.19. A não conformidade entre os equipamentos instala'los e aqueles especificados ensejará na invalidação

da amostra.

1.3.20. Na hipótese de desclassificação dâ licitante convocada parâ apresentação de amostrâ' estâ deveÍá' às

suas expensas, Íetirâr a amostra, no prazo máximo de 10 (dez) diâs depois da homologação do certarnc'

medianre comt'nicaçào prévia ao pregoeiro'

1.3.21. Em caso de parecer favorável na avaliação técnicâ, a Proponente poderá optar por Íetirar os

equipamentos utilizâdos Da fase de testes ou incorporá-los à prestação dos serviços de forma definitiva'

devendo pâra tal infonnar ao PregoeiÍo

2. ROTEIRO DE AVÀLIAçÃO DE ÀMOSTRA

2.1. Requisitos â §erem avâliados:

2.1,1. Será realizada uma âvaliação no funcionâmento do sistema informâtizado da PropoDente quanto ao

âtendimenlo de requi(itos minimo! conlorme a 5eguir: <t)
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Cênero;

Uso de óculos;

Tipo de câbelo (cuÍto ou longo);

Portândo mochila;

Cor de camisa e ou blusa;

Cor das calças,

Portando bicicleta.

2.1.2. Estruturâ de âmo§trâ:

2,1.2.1. Dispor da estrutura mínima para amostra compondo os disposjtivos constantes no item nÔ 1 2 1'

2.1.3. Painel de GêreÍciâmento de Ocorrênciâ§i

2.1.3.1. Evidenciar recebilnento de todos os eventos do sistema monitorado'

2.1.3.2. EvidenciaÍ possibilidade de operâção de eventos pÍeviamonte determinados em área especifica pala

despacho.

2.1.3.3. Evidenciar diferenciâção de evenro oriundo de câmeras de LPR e Facial dos provenientes de aplicâtivo

do cidadão.

2.1'3.4.Evidenciarctassificaçãodoseventosrecebidosconformeestágiodeatendimento'
2.1.3.5, Evidenciar possibilidade de grâvação de chamada telefônica vinculâda a um despâcho de evento'

2.1.3.6. Evidenciar formulfuio do atendimento com histórico textual dos despachoc efetuados' desde o

momento do recebimento do chamado, até a finalização do atendimento'

2.1.4. Recürso de Gestão de Rondâs:

2.1,4.1. Evidenciâr recebimento de ronda executadâ de forma quase simultânea'

2.1.4.2.EvidenciarfâlhaderondaâtravésdeeventonopaineldegerenciamentodeocÔrl€nciaS'

2-1.5. Módulo de Gerenciamento de Imâgen§ e Analíticos:

2.1.5.1. Demonstrar acesso às câmeras através de mapâ'

2.1.5.2. Evidenciar possibilidade de acesso às câme{as através de cliques no icone ou atalho de cada câtnera

no mapa, viabilizando operação dos comandos de PTZ

2.1.5.3. Demonstrar câmeras conectadâs em lista

i.r.i.,r, rria"n"lu. po.ribilidade de criação de laro'lls de câmeÍas §onforme necessidade para operações' para

abertura automatizadâ e câmerâs específicas em cada layoul

2.1.5.5. Evidenciar em tela própria eventos por veicülo e por pessoas, com filtros para correspondênciâ de

placâs e de faces

2.1,5.6. Permitir v isuâlização de veiculos e faces provenientes de umÂ ou váÍias listas podendo ser selecionada

atÍa'tés de checkbox alista a ser monitorada

2.1,5.7. Dsmonstrar ser possivel apresentação em pop-up' correspondências de veículos e pessoas' divididos

minimamente enhe veiculos co. co..".iondên"iu e veículos estranhos, pessoas com correspondência e

pessoas estranhas

;.1.5.8. Possibilidade de seleção de dados poÍ cÂptura de pessoas' com no mínimo as seguintes caracteristicasi

a)

b)
c)

d)

c)

f)

c)

ffi
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2.1.5.9. Possibilidade de seleção de dados a serem demonstÍados nâ tela de

veículos, com no mínimo as seguintes características:

a) Tipo;
b) Marca;

c) Cor;

2.1.5.10. Em relâÇão aos dados §aptados, sem a necessidade de acesso a relatórios' apresentar

informações na telâ de monitoramento em relação a contagem dos itens a seguir:

â) Quantidade de faces e corpos humanos:

b) Quantidade de faces com correspondência em listal

c) Quânlidâde de Pessoas recorÍenlesl

d) Contagem de veículos;

e) Contagem de veiculos corn correspondência de placa em lista (s)

2.r.5.11. Demonstrar funcionamento de fittros forenses com pesquisa de passagem de veiculos com no

mínimo as seguintes funcionalidades:

Possibilidade de seleÇão de pesquisa, por umâ data específica a ser selecionada no calen'láÍio:

Possibilidade de seleção de pesquisâ por câmera ou grupo de câmeras;

Possibilidade de pesquisa por: número da placa, tipo de veículo (carro' moto' caminhão' etc)' marcâ'

cor e ou veículos de uma lista

2.1.5.12. DemonstlÀIluncionanlentodcfiltrosÍ.orensescolnpcsquisadecaptuladepcssoascon]1lo
mínino âs seguintes funciolalidadcs;

a)

b)

c)

â)

b)

c)

Possibilidade de seleção de pesquisa, por uma datâ específica a ser selecionada no calendário;

Possibilidâde de seleção de pesquisa por câmera ou grupo de câmeras;

possitifida,le de pesquisa poÍ: faixa etátia (adolescente, jovem' de meia_idade' idoso e crianÇa)'

Gênero (mâsculino, feminino), corn ou sem óculos, tipo de cabelo (curto, ,ongo)' cor dâ camisa ou

blusa, cor das calçâs, portando mochila, com bicicletai

d) Filtro por imagem obtida de uma galeria com indicação de peÍcentual de sen,elhanÇa com uma face

cadastrada.

2.1,6. Módulo App de Châmados âo Cidâdão

2.1.6.1. Demonstrar possuir estrutura gerenciamento web (com acesso por qualquer árol'ser' Chtome' Opetu'

Iirerô;r, etc.), devendo estar integrada ao módulo Painel de Gerenciamento de Ocorrências"' mâs com

interface própria que permita gestâo dos chamâdos poÍ quâlquer área ou secretaria do município'

2.1.6.2. A estrutura de gerenciâmento previstano item 2 1 5 1, deverá eviderciar a possibilidade de criaÇão de

áreas de diversos ambientes de âtendimento, com chamados especificos para cadâ um dos ambicntes'

2.1,6.3. Evidenciar possibilidade de cíiação de estrutura de chamados aos cidadãos por grupos, tais como

"segurançâ", "âlerta", "serviços públicos", etc'

2.1,6,4. Evãenciar possibilidade paramet zação de abeÍtlra e atendimento de châmados com os seguintes

a) Norne do chamado
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b) Tipo de charriado (Açâ0, Incidente oLr Solicitação);

c) Grupo onde o chamado estará disposto;

dj Escolha da localizaçâo do chamado pelo cidâdão; i-pela posição Seográficâ do dispositivo' ii-

por um endereço específico, iii'no endereço da residência, ou iv-permitir que o cidâdão

escolha entre qualquer das opções;

e) Se o châmado será púrblico (constante em um mural aberto) ou visivel soDrente para quern

registrou;

f) Autorizâr acompanhamento do entendimento em tempo reâl (sim ou não)'

2.1.6.5, Quando aberto chamado pelo cidâdão, demonstrar possibilidade de verificação das informações sobre

nom§ do at§ndente que fará o pronto atendimento ao chamado, bem como, sua localização' tempo

estimado de chegada e acompânhamento do deslocamento até o local do châmado'

2,1.6.6. Evidenciar impossibilidade de uso das funcionalidades do app por cidadãos de outros municípios

2.1.6.7. Evidenciar possibilidade de visualizâção de chamados de alerta €fetuados em uDr mlrrâl devidâmeDte

mediado pelo municipio, onde ocorrerá o compaíilhamento de informações entte cidadãos'

2.1.6,8. Possibilitar acesso às câmeras compâfilhadas em um mapa com visualização em tempo reâl das

ifragens das câmeras liberadas no âpp.

2.1.6.8.1 Para atendimento ao item anteÍior, a emprcsâ deverá selecionar ao menos uma câmera a ser

comparti lhada no mapa nos teÍmos do item ro. I .2. 1 do presente anexo

2,1.7. Módulo APP Atendente

2,1.7.1. EstaÍ vinculado a mesma estrutura gerenciamento web do módulo App de ChâmadÔs ao Cidadão item

2.l.5 (com acesso por q nalguer brc\|ser, Chtome, Operu' FlleÉr etc )' devendo estar integrada ao

módulo painelde Gerenciamento de ocorrênciâs", mas com interface própria que permita gestão dos

chamados pot qualquer área ou secretâria do municipio'

2.1.7.2.Na estrutura de gerenciameDto de ChamAdOS mencionada no item anteÍior' âpresentar todos os

chamados recebidos em lista, ou através do mâpa'

2.1.7.3. Permitir pesquisa de chamados por tipo, tanto na lista quanto no mâpa

2.1.7.4. Evidenciar pàssibilidade de recebimento de chamados diretamente no dispositivo móvel do atendente

com informações básicas do cidadão requisitante, além da localização

2.1.7,5. Evidenciar criação ale grupos de atendimentos, onde cada atendente poderá âtender a chamados

especificos do(s) grupo(s) ao(s) qual(is) estejâ vinculâdo

3, DETÀLHAMENTO DA AVÀLIAÇÃO DA AMOSTRA

ApÍosonlâr iodos os iteíslistadosem pleno

funcionancnto, confi guÍadôs Pârtr
atendimenlodos rcqúhitos de lestes, conr

n,esmm .1ârcas e modelos const0nles na

4.00 2,00

2

1,50

Eridcnciar diieronciaÇào de evoÍo oriuódo

de cllmclas deLPR c Fa.ialdos prolcnienles 3.00 I,i0

Evidenciô! Íeceünnenro d. lodos os c,cntos
do sislcmâ úonnotado. [!idcnciar
posrhr rdodr dc oncm§áo J( tv.ntos
pÍcviam.nk dcrernrinaJu. cn' área spr\'r c.

1,00

Av. DrogÕo do MoÍ, 230, CenlÍo, Aíocoli_cE - BrosilCEP: ó2800 000

(+55 8ã) 312r,lO5O | (5588)3121'l945I www.ôrocoli.ce.oov br



PREt:EI'I'UI'Ài'$LS

ÀRACAII
iqq

(.D

Evideúciar !làsillcaçào dos svenlos
-^^-r',^" "^-riinÉ édáoionâ .f,linrcnlÔ.

1.00 1.50 0.00

i;ã;;Í svbrridad(,je sn'a§àô dc

chdada reielo tra !incul.dÀa umdespâcL'Ô

de clenlo.
Evidenciar formulrio do atendimenlo coú
hÀlórico lcxruàl dos despacnos cl.tLrados.

desde o momc nio do leceb ún onlo do
1,00 150 0,00

1.00 t.50

.l

EriddtiiÍ recebimeiro de turdaexccntada

dc toína quasc siinultânea

EridcnuiàÍ làlhâ do ronda alÍâ!!s decvco«i 1.00 0,00

1,00 t.5r-r:tuonínr aceso ds câfteras tlÍlvesde

tri.rcLú oossibrl,didc J. àc(nu i.
,rcms rrivc,lc 't,,rue' " (!nedr(àda
meÍa no mapa. viabihTando opcÍâçÀo dos

1,00

It) nronírar .àneras concltadas em listi

;;;-ncia, po$ibilidÀ,je de úiação dc /.r',,'Ij
' câ'ncr6 confonn. neccssidddc pâra

rêlaçÕes. parâ abeÍtuÍa lulomatizada e
l-00 0.00

; llgqúillglte: 1:ga-
!ldencraÍ c$ lclâ pÍópria evcntos por

:l!tr o( tloÍ pí$.is. !o' r nlrÍ'§ ltdÍr
r(sD!' donLâ dc Plrcóí Llú là(!!

l.0t) t.50 0,00

;rnÍtr visualizrção de vciculos c faces

rovcíientcs do ufra ou vírias listas

ortendo se Í s cl ec ionad a .t Íavés dc ./E.nó,x
lÉta rscÍ nroniloradi

1.50

I

)ernoníraÍ se, losivcl âpÍesenl.çào em

opr'p. (ôíespôndenrú5 de !c(úl!s c

,.sôtr\ dtrrdrdosnrinimânr ( enlÍu

'eiculos co r coÍeslondôncide vciculos

íranhos. te$oÀs §oú coÍespondênci3 e

)esoaestÍanh.s.

1.00 r.t0

rosibil'dade dc se!eCà. Je d.dospoÍ
jarntrrdc Pe$oas, !oú noÚlliino 6

, lipod! cabclo(cuÍloou lo -eo):

e Cor de.âtr]isa c oü blosâ:

1.00 l.i0

psiúIoãia. stcqlu dc anoos u 
'..en'

denro.*mdos Da lelade notrltoraírcnlo por

captuú de leiculos. co.r no úinnno às

c)Cor;

1.00

1.50

Enrrcl.çàoâos didos c.plados. scm a

recc$idrdc dc.!.$o a rclarónls, alÍesciftr
loü naçi.s nr lcla de nninúoÍirncnt' c'r
tulâÇilo r cotrlngenr dos ir.nr n Jceutr:

rrtnr.r idtr,le dL t L.(\ c. Íp^ hrn'nnr'
h 'lúLdod( Jc lar6 ', ír. Í!PÚ 'd' tr L

O Qüanidade d.lt$o6 rccoúorlesl

dlConlâEenr ncrerc!losl
c)Conraceú de \eicülos c!'n

1,00

av. DÍooÕo do MoÍ,230, CenlÍo, Arocoli_Cr- BÍosilCEPró2800 000
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ig
Dehonínr lu.cioiamcnlo dc filtros foÍêises
coú pevtui$ dc pasagem ds !ei{rlo: com
r. 1nÍliDo âs segurnlcs li, ciônali.lâdcs
a) Posihilidâde 11. jeleçào de Dentri sa,

p.r unla datâ !spcciiica a scr selecúnâd! no

b) Po§lbrhd dcdcsclcçãodcfe$uMpor
càDrcra ou grupo dc .ànreras:
c) l'}o$ihilidade de pe§(lrns. por nüncro
dn plâcr lipo dc !cicuLo (câÍ., nuo.
.âmiDhão etc) marâ. cor c ou lciculos dc

1,00 I,50

Demonsrrâr tmdonameno de filtros foÉnses
com pesquisa dc ca urà de pes§Ôas cor no
nriniro a soeui,Íes tnncionalidadcs:

a) Posibilidade de seleÇlo de posquisâ, por
utuâ dala especifica â ser selccionada no

b) Posibilidade de sclcçào do pesquisa poÍ

càmeE ou giuro de câmelas:
c) Posibilidade de pesquisa por: faixâ elária
(adolescente, jovenl, dc moia-idnde, idoso e

cÍimça). Gêneio (nasculnú. lenrinino), com
ou sem óculos.lipo dc cabolo (cufto. longo),
cor da caú1lsa ou blusa. cor dâs calÇas,

toíodo nlóchil., com bioicle(a
d) FiltÍo por nnàgem obtida dc umã galeÍià

cor indicaçào de peÍcenluil dc semelhânça

com umâ lace cadstnda

:1.00 r.i0

Dc m on stBr possu n ôÍiutu!â gerenciarenl o

ryeb (con Àccsso por qtralquer ór,x,s?i,
Chtune,Opüa, FneÍd .t ), dqendó estar

intcgada âo úódulo Paireldc
ceÍdnciâmcnro de Ocorências". nras com
inrrfâce própria qu. feirnilageíào dos

chamadôs porquâlquer área ou secÍelara do

1.50

aonrnrô!àÍ qreaeírühm d0 güc ciàntnto
peflnnicriaÇáo de íEas {le divcnos
I'nhieí1c§ dc ârcDdimenlo con chanrados

c$recificos DâÍa cad. trm dos ambGrrss

:1.00 1.50

Evideíciar posibilidade de Úiâçào dc

eínÍura de chanlados aos cidadàos pór
grupos,tais como \ceurarça , iâlerla". 1,00

Evidenciar possibilidâdc paramotriução de

âberlúm e ât€ndimenlo de chstoâdos @m os

b) tipô de chamado (Aqào, lncideúte ou

c) Crupo onde o charâdo eíarádispostoi
d) Escolha dâ locâlimçàodo chamadopelo
cidadãoi i-!elâ posiçào gêoeÍáfica do
disposilivo, ii-por um cnduÍcço cspê.ilico,
iii-no olderoço da rcsidênciâ, ou iv-pcÍmilir
quc o cidadào escolh0 entÍe qüalqucrdas

e) se o chamado sáÉblico (consrânte cm
u úural abcíô) ou vhivel somente paÍa

0 Autôriz.r acompanhamcnto do
entendimento cfr lempo real nos temos do
item2l.5 5 (sim ou nàol

Quâfdo abcrlo .h0ndo pcio cididio,
dc onírâr Dosibilidade lc vcÍilicaçio das
i'rlôínxçõcs sobre nonre do alcndc c qtr.
làrá o protrlonlcndnnerl! nochamâdo, henl
com., sua locdizlçlo. teorpocnDàdo d.
chegrda e aconlpiihÚtcfio d.
dsslocamcnlo Íú o lNal do châDrdo

1,50

Av. DrogÕo do MoÍ, 230, CenlÍo, AÍocoll-CE BíosilCEP: ó2800'000
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PLEr:liI l un^ l)

ARACA

i!idcrciaÍiinpossibilidâdôdcüsodâ§
Iuncnnrldâds do spp poÍ cidadà.sdc

ourrcs nNnicDios.

.1,00 r.i0

-li!idc;cú 
sibilidade dc !nuallTaçio dc

clrmados ie rlqla eltlMdos on um uÍrl
{lÊvidânicntc nlediado pclo nrunicitl., o dc

.coÚá. cohrdÍilhaDtnlo dc inlbnnâçÕN

enlÍc cididáos

1,50

l,osibilnrÍ iccsso us câD]eÍas

cn rp Líi 
'dths 

t n tr rndr.nl
!F r r7r\ro on L( rl. Ílil d F nrr!!n' Llc§

cámetu liherrdas no âPP

3,00 1,50

6

l.i0 000

1,00 1.50 0.00

r,ãiir plõisa a. cirmouos po, tipo.
1,hrô na lisra ouanlo no maDô

1,00 t,50

3,00 1.50 0,00

ri',j*i* 
"ioça" 

a. g.Pu, O.

atcndnrcntos, onde uôda aiendcme podsrá

,úrds r chaúados rsDccili«x do(s)

'n,.ôkl aoís) aual{is) esteia!inNlado

1.50 0,00

*-qrÍ-iinã niinrrro
RIisrr TÀDo oBl lDoffi
Avatr{câo rrnsr; ar^vr6P5 t , _"- -- _-

D.la dN retlizNçào:

óutrrL/Aà

1,00

Estar lnroliüo à nesnaeírutuÍã
sereí c iarnenlo web do lnódulo App dc

châmados ao Cidâdeo (coú acessoror
qualqúer brus)eÍ, Chrcrnc, Opera Ffflo\,
aE ,. dc\enJo.n0r Liicgráür ao múÚulo
pâ'ncL de CcÍcn.romcnto dc o!uÍitrciàs,
toas com nnc{âcd PÍóPia qüc Pehlita
g.não dos chornados por quâlqueÍ árca otr

Na estÍutura dc gercncrarncnlo dc chimados,

.DÍcsentai todos os chaúados rcccbidoscDl

Ero-w-llpÁ,t t,aod.,l. **tnrruo oc

.hm0doidtrcrimenrenoLiaposr \onrôvel

do a§ndenlc conr inlomâçõ.§ bísicÀs do

,lénr dàlocnliTacào

Av. DtogÕo do Mor' 210' Cenlrc' ÁrocoifCE - Bro! CEP' ó2800 000

{+55 sã) 3421 lo5o I {ss 88) 3421 _ Io45 I'!'!! !t!' !il!e'!iaY'!1



CLÁUSULA 2" - DO OBJETO
2.1 - Constilui o objeto dâ prescnte Ata o

tqoMo D,c. LrcrreNrn,
TNSCRIÇÀO NO CNPJ:
ENDtrREçO:
REPRtrSENTANTE LEGÀL:
rNscRIÇÂo No cPF:
IiMAII,/TEl,trFONEI

I R l: t:I I'l llR^ I) 1)

ARACATIlq

LlniÍário

úiôà

ANF\O VII
MINUTA DÀ ATÁ DE REGISTRO DE PREÇOS N' 17.004/2022-SRP'

l)Ra,a l \\O N ": 17,00{/2022 - SRP

vo-ooiro onr : PRfcÀo ELf I Rô\ lco P {R A RF( ;l\TRo DF PRI' ( os'

DAI A DI ABEItTL]RAt lt6/1212022.

I IORÀRIU DI ABI RIURA,O'Ih()OM'
vÀr.rn,q.oE, r2 MEstrs A PARTIR DA D^TA DA PUBLICAÇAo'

Aos 

- 

dias do mês de do âno de 20 . a Prefeiitum do Município de Aracati/CIr.

.on, iiã-nn enc1".eço, Rua SÀntos l)umont, n" 1146-Fâria§ Brito'iâs Brito. CEP 62.800{00' A. Arâcati, l,lst lo d

:"IJ::,i:Jil.,l:'ó,i;;ffi';.;;;õ;.i-+,;uoi-rr,. "t,,''"'t" 
see rcr'r i're '""i'" l,'"'ll1ul:'ll.'l^",'l

ffii;:.',$l:JJ:il"ülJ:':;;;i;;:;:;a.Li"tiô'a*^'r"rnlt!'9:"1'::::lr.:*"::l;,i::il':"S:,
ffiil:;':ü;tlffi;"*";,;"ii;;iil(;;,,, õ"r"n".r"r l-" D""p::i.L ll" rl:(:l::":.:",.::i,:j:
ilffi;..r",üld. i.; il'à" '""' "i'rt,,iio,l','"nr 

racc da ciassificaçao .dâs.propostâs 
o' !i:!:' 'l: :1.Y""' lroPo'tl' 'ic n <" ''

Elelrônico cm epígrale, tendo como fundamcnto J atâ dc rulgânrento e :'""]l''11": :i,.....-,^
ff[:;iff'.';'oi,r;i,:.';;";;;;;;';i";;;,'n",.,-a"ár,ii"r.a*doadiJnrc \ricit:rndo's:.::.fj:::.::

Iel"#;ü;"ilil';iããõi "'',,". "i 
J'"0*s, àa't'el n" io's:oroz' para que opcre scus elciros iurídicos e

legais.

CLÁUSULA 1' - DO FI]NDAMENTO LEGÀL
ii. i,r"*r* á" 1.i,"çao, na mo<latidade pRÉôÃo glernÔNtco N" 17.004/2022_- sRP suieitando-se as

Dartes às normas constantes do O""."to ft4'''""ip"i n" Ol2, óe 01 de fevereiro de 201?' dâ Lei 10 520' de

l7107/2002 e da Lei rro 8 666/ql de 21.0ô 91 e suas allerações'

CLÁUSULÀ 3 "- PREÇO
i.i- Oi'r"i" 

"f"""a-" 
oilulsl.rpr"ru{. t .ignntària(s) da pÍe'errte Ala de Regislro de Preço' foi decorrenle da

re,pectiva ila*-iÍrcaçào no Pregào flerrónico que originou e'lá ata conlorme ce 5egue'

Totrl istràdo

3.2 - NoG) itens(s) decorrenle desta 
^ta, 

serão observados os preços' â especiÍlcaÇào dos bens os

","*i,"iir'".. 
,."."i, ctnpresas fomecedoras e represcntante legal jorno tarnbérn as cláLrsulas e condiçõcs

constantes no edital, e a proposta da ernpresa signatária da prescrrte ata'

CLÁUSULA 4" ' DA CONTRATAÇÃO
i.-.i opã* "*'"*," 

ãu eta ae negi,tro at erc5o, errr sen'1o re rlizad r a contrâIà\i-u' será firmâdo Temro de

Contralo, confomre ninutâ anexâ ao prcsents Edital, que de\(rá ser âssrnllJ: fl:'fàn::-'lii-:Í" 
d" 05

i"ir"Jài"t l "rt " 
p"nir da data de recebimento da convocação encaminhada à licitante vencedorai

TotalDescrição do Ilem

_./)

av. DrooÔo do Mor,23O. Cenlro, ÁÍocoii_CE - Brq5ilCEP| ó2800_000
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4.2 - Altemâtivamente à convocação para compare'er perântc o órgào oLl entidade-fâlâ.â assilltttula d0 Telmo '

dc Contrâto ou âccite do instrunlcnto equ,nal"nte, " 
À,1,ni,,irr,açiio poclcra cnearnirrlrá_lo pâm assilrahrl'a oLr

aceitc da Ádiurlicatária, ,n"ainnt" "o""'po"i"i"i i'i'r 
.:""' 

"' 
i'" a' "i:!'ll:lll: fo) "" 'eio 

clelrôrrico.

ilr., ur. '.:; ,.1',,'i";,r rce.to rro pr''zu 't' o< r' irrc" t d:o'' 
" 'o""'' Ja dara d-c'r recel '"'etrto'

d22. o Drâzo Drevisto no,uon"nt unt"'i*'poá"ia '"t 
pto"ogndo' por igual periodo' por solicilêção

,Lr.r rt,c,rla à. aai'idrcarlrio e :r.erra pelo Adrnirri'r' tção'

4.J - Qu.,lqLrer ç,'r;cira.a'' de pro''"J.,rc^ 'r; ;;";; parr 'r" tr"tur':r do Ierno 4c '''rrr"rJ "rr 'rr\L.rnc"rJ

..ri\àlenle. rrc(orrenrc. a"rt, ,,.,r.ç,,o. ,,'n.,,J ,.i; ,,,nri*a, .c irprc-enlada i'rlte' 'io 'lc''r''o do 'rcz ' ort':'

tâi e dcridamente [ulrdamentada;

4.4 - O prezo de vigôllcia da conlratação, quando couber ser'á r1e l2 (c1oze) meses' Notâ Explicâtira: A vigência

do conlüio po.ierá trlh'apasser o exercrcro l'""""it"' a"tOt q* as dcspesas refercntes à conlrataÇão sciaúr

intesraln,rnle crrpcnhaa"r u,. : r a" a"r"r,l.o, prlu ii," a" i"t"tiçio 
"m 

restos a pâgêr' conlbrlne Orientâção

N,riratir a cGU n' le, dc I li l2 201 l:
4.5 - Se a A..ljudicatál.ia inju'Litiuadantente lecüSar-Sc a assil]Âr o Col]tralo, podclá scl con\,ocâdê oÚtl,â

ticif^nte. desdc quc respeitacta *a"" d"'l;;.i-i;çã", para, depois de. feita a ncllociâção. l"lt!::l:)_:
;:.ii;i;ild"d" :,,';;";".'tn 

"-.u.pl,on"'1"' 
o' 

'.equisiios 
de habilitaçao' celcbrâr a conlrâtação' sc|n PrertrrTo

;;. ..;,,ô;' ;'.' '1,,'' ',"\re 
I 'l:rcl e da' dc'nâr' ''rnrinrçic' leÉdi\'

4.0 - q e\(c !1(- -urrrri,uot '"'; ut"'npo"n,]à 
' " 

ri""'l'"a' f"' \É<'rl< Ptrl'lic" c5p ri" .lelr\ d"ij rr rd' l rr"

e.rclruro.'rr':dadc('ererrJ:aourarl"l:;';;";;;":;;;ic"rn-^(cr:'|DclcLid''rro'r"'"J'r'<'l-lcr:'l
x {,r'b t9'rl.,r.cí i.rlonrr"d" qrr.nd dr lr\rar',IaJ' ir srrrr'''\crrlo i 'r'lr:lnla'

CLÁUSULÀ 5â _ DÀ ENTRtrGA E DO RECtrBIMENTO

t' atl:i.',:::'i':l'.isrcmJ.. .ôfru:,rc- c cqr.ioarn.rrro. "ece..á",o. frrd úner',çà dd 'Jr'|rjao Jc\<"' '(r

i,,.,rf-,.""o,,n_gu*a""rr"pr'r/uIrixll'ÚJeÀ0rno\enla)dr:'' cJnl2do'Lla:r"ilralrr_'rJ'''urrl'rl "

5.1.2, A Contratada a"r"ro 
"rnrroiui'.ru,iog.orrn'd. 

i,,.rnlnçao e treilramcnto. o qual deverá ser

enlÍeguc em âté 5 diâs úlcis corltetos dâ âssinatuÍa do cootrâto'

5.1.3. Durante o prazo dt 
'gu 

('t";;;l;'"' it;rnPlerrrentsçio' d cnrPresa'devcrá tanrtróln minisÍfar o

,,"i',, ,,;''," ,'p",,':i;; ,r i..,'i..o " "'"r'" " i'' a' go'"""i " r "' 
i"l .,'nerrro dl c"l"çr" ln'rrc' ^l r

5.1.4. Parâ implantâçào a"" 
"q"'p""t"ltÀ 

íio"aos no prescnte ternlo a conlratada dcverá prever lodo

e rlllals.l!.er ner.lcrico'' ldr' \Jlnu Iro\lc"rlnoíe\' (dD!'\' (ollecr^rcç irlllena\' nro'lcll' l'rl(rrrlnlo"c'' ellre

ouú'o\ rrcc<..àriJ5 irú p.,t."o ''"no''""'"olàLti" 
a" p'"*"'" tl'tal c d' ",r3rrr'r 

l'rrnx rrio t(nr':rnr 'iJo

cspecitlcâdos, nrâlltendo ain'lâ coofoÍmldade "o'' 
u' "o"'u' 

tecnicas irplic'r\cis c especiÍicâções dos

fàbrioântes de câda item.

CLÁUSULA 6â _ INSTÀLÀÇÂO DO CIRCUITO FECHÀDO DÉ TV

6.1. Toda à iltslâlação do 
"qu,pnn1"nto, 'ntit"ii_nl-' 

rttao d" ot''a c 
"orriig'rração 

nccessáriâ parr o lirncionÂrncnto

dos equipamenros sera d" ,",p'n'ot';tiontüan "ntft"* 
*ntta*^ a"itt proccsso' sern ôntrs para o íviunicípioi

0,2, 5cri' oe rc'norl.abi'rrlade ao t o'"0''n'" 'li'p"rr'biliz'r a inli're'tr rrtrr:r pr'nla )d"'' d lig"ç1" 'lJ

e.r,rioxrne||ro. r.e.I iornú ruda ., d..p";,';;;; ;;;;; 
';.,;: 

t,-rsp.cl"p<nr . 6,1'11ç"r,',,n" d^. rurrJio .lrio'

)"'r5, ' ,1"i. p"i L 'i'i,ç,o " " "i"''n" "o 
*'u oú' ."nr'' '11 c'"pre '1 \ en' eJ''I:r'

CLÁUSULA 7" - DÀ GARANTIA / ASSISTÊNCIÀ TÉCNICA

7.1. A contrâtada deverá, atitulo de,ranuteffii".r",ir", *pot"', 
"""igir, 

remover' substituir' desfazer e/ou

;;;;;;;;;,;*.*r*" e exclusivamente à sua custa e risco' no totâl ou em parte e dentro de um prazo não

.,,."'inr a l0 íilez-\ dias corridos' âpós â devida comunicÂção' a prestação dos servigos que sÔfreram algum

:'fi##"'t", ,,;;r;ã, o"Ji*iu" * a'n*ldade decorrente de acidente' vandalismo' furtos ou quaisquer

eventos da nâtureza, degradação natural ou ações praticâdas por tcrceiros seln qne tal fato possa ser invocado

O^.":,"rni". Orrqr* cobrança adicional, a qualquor htulo' durante todâ a vigéncia do 'ontrâto:

?.2. A contraÍada develá, a título .le manutençào corretiva, reparar, corrigir, remover. Substituir, desfazer e/ort

reãzer, prioritariamente e exclusivamente à sua cuÍa e risco no toial o" t'" O1: t,1:'l':O:,:l:'::'.:,:::

*J';;iffi;ffi "..r,d"t, "rJt " 
a""ida comunicação' os se*iços executâdos com vícios' defeitos'

a

av DrooÔo oo Mo' -30 Cenl o Aroco_i Cr _ B'osi' CEo: ó.7800 000' 
il"'iiãiJ"it-'oso ' {" 88) 3'7r"o4)r s '\w''' r 'o' - 'uo' L
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ircorreções, erros, falhas, imperfeiçôes ou recusados pela Contratante' deconente.de culpa da Contratada'

t""t.i" 0". "rr** Oo mão de obra, pelos âcessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior' sem

;;;i;l; possa s'er invocado para justificar qualquer cobranga adicional' a qualquer titulo' rnesmo nas

loriaiou", 
" 
a"*** *cebidos pela Contratante' mas cujas irregularidades venham a surgir dentro do prazo

de garântiâ, mesmo após vencimento do contratol

7.3. Antes do inicio da execução de manutenção corretiva' a Contratada deverá informâÍ à Contrâtantc a data'

hora e lrotivo da execução.

7.4. A detecção das falhas nos serviços iDerentes à prestação do serviço será de responsahilidade da Contratâda'

não estatdo a contratante impedida de comunicar àquela a ocorrência de falhas de que tome conheciÍrento'

7.5. As falhas identificâdas pela Contratada, durante avigência do contrato e da prestação do serviço' deverão

ser infonnadâs à contratante e rôgistÍadas, para acompaihamerrto. no sistema de supoíê descrito neste TR

7.6. sempre que necessáriâ a substituição de dispositivos ou peças referenles a solução fornecida' Íais itens

deverao ser <le qualidade igual ao supeÍior ao inicialmente instalado'

CLÁUSULA 8- _ DÀS CONDIÇÓES DE T'ORNECIMENTO

8.1. E obrigação dâ contratada rotn"""' ít"'"'iiçàtãu"-ao "o* 
as especificações' prazos e condições

constantes neste Termo de Referência

8.2. Obedecer às datas previstas em cronogÍâmas firmados junto ao município' que não poderá ser âherada

salvo prévia e expressa autoriTaçào da llscalização'

;:i:"i;il'.'t;;;;;; ;;ecimento de ;;' üro* do estabelecido necte rermo 
, 
em desacordo com âç

especificaçôes. )eÍá irnediâtamenle no""J'ao-a ttl ii"i'"nte (sl \encedora lcl' qut ficará lo) obÍigada ('l a

substituir e/ou conigir p.on,u*"n'" ot ptili'ioi àlâ'""t'iço'''"o't"nao por contâ e risco tais substituiÇões'

.."ãá-rri.t "pri""o"i 
ombém. as sançõe5 ôre\ i'râs no edilal

8.4.oser\içoou produlo. lnesmo e nl reg'"tl 
" 

-"tJi" 
nt' t'i"i'" à substilui§ào de§de que compÍo\ada a pré_

êyiclênciâ de defeitos. ,','ta-te ao tot'l""eáiioi''lãlraiio"i inua"qrruaut que comprometam a inresridade do

nroduto ou efetividade do s€rviço'

il:l;,;;;i;;;i;;;;;çáo aa hscatizaçao ao vunicipio cumprindo as exisénciâs dâ me'rna'

8.6, Aceitar os métodos 
" 

p.o""ttot a" u"ãí_p"untlurn"nio' u"tinluçao t 
"ontÍole 

adotados pelo gerenciamento'

8.7. Fornecer serviços, ouj"to a"tt" t"trnã' 
"'rn 

iinioniu *' o. 
'"p"t"ntunte- 

ind ic ado pelâ secretaria gestora'

;;;;;; t.ü;;á"tl 
";tnàs 

e orientaçôes que possrbilitem mâior quâlidade ao contrato'

8.8, Custear todas as deap"tut d""ott"'t"tiot'fo*ecimentos' ârcando com todos os tributos' taxas e licenças

;;;;;il. ;ü;;tr; ria",ui", qr" in"iãut * venham a incidir' direta ou indiretamente' sobre âs mesmas'

i"* .o.o rodr. r.,l".pesas gerais. diretas ou indiretas

8,9. Comunicar âo Municipio, u q'utqu"itei1lo'iãaa unottutiaua"' pt"stando os esclarecimentos peúinentes

ê Drovidenciândo a devida correção'

n io Renarar- corrieir. remover ou substituir imediatatnente' às suas expensas' no todo ou em paÍte' o objeto

#;;;,;í;;'t; ':i.,ilLcar 
defeitos quebra vicios' adulrerâçôes ou incorreçõe5'

i.ti.l.tuo trun.f.r;, u oulrem o objelo da presente licilaçào'

;.i;: ü;;i;;;; -,rt.", i,ia.,;"Ji"" ", 
despesas impostas ao Municipio por autoridade competente,

em decorrência do descumprimento a"'"*tá,",-ã!-i.i ", 
'.egulamento aplicável à Espécie' por pârte da

*a.lltlil3ji""."o,,rr"."e peros encargosdecorrentss do cumprimenro das obrigações supramencionadâs, tern

:;;;';:il;..;iti;;;,; i. ià0". à' i'pã"* i'^u' i"irn"onriuurçoe' ou ernortrmenros rederai' esrâd uâ i\

ê municiDais. que incidut ou ,"nnuln 
"t"tii]t'tãt"ã 

o ãúj"iá ao"*ttáto' t"m como apresentar os respectivos

.".pi""!"i...'qrma"'olicitados pelo Municipio do Aracali/CL'

CLÁUSULA 9' _DO PAGAMENTO
9.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitâdo pela Contrâtante' em até 30 (trintâ)

ái". i,iàã". 
" 

p^*;, a" data da ápresentaçào da Notâ Fiscal/Fatura pela contratadâ;

av Droooo oo vor 230 Cenro. ÀÍocorrcl - B o(i, Ll Ô' ó/800 000
' 
tiíri"ei;"lt- oso .s5 88' 3d2l t'as ry !a-s il- r -:.es-i I
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9.2 - Havendo erro na apÍesentação daNota Fiscâl/Faturâ ou circunstância que impeça a liquidação da desp-esa,

í'rr*"..ri" fi""U p""d"nt. 
"té 

q" u Co'tr.utadâ Droviderrcie a( medidas saneadoras Neslá hipolese o pralo

para pagâmenlo iniciar_r"_a upo. u to'rrp'ouàiã-o a'u iegularizaçào da tittraçào nâo acânelarldo qualquer óntr'

Dârâ a Contratante;
i:i;i:;i;;;;r.*rlarmente oplânre pelo simples Nâcional instiluido pelo Arr' l2o da Lei complementar

n' 123/06, não sofreÍá â retenção quanto aos:iÀpo'stos e corrtribuições abrangidos pelo referido regime;

9.4 - o Daeamento será el'eluado pot "il ã" ii'ntrt'ant'a Üancária em conla coÍrenlc na âPêllcia e

erubelecimãrrto bancár io rrldicado pela Conlratadai

9.5 - A Contratante não r".".pontutiti'uta po..iliialqu"t d""p"tu q'" uenha a ser efetuâda pela Contrâtada'

que porvenlura nào lel)ha sido âcordada no 
'Ônlrâlo:

9-6 - A Libemçáo do pagamenlo ,'* *"di;i;;;; á aprcsentaçào de documento' etn origirrâi5 \crocópiâ

j.""râ"-nrol.l,". ã,,tii,,ãi,.u o' *".o"apú "'-rl"iit'a"ia' '"g'ü'lauae 
para com asrazcndas l'ederal lcND

il;,,i;;;;;;;.;;;"J,"r tc}'rn r'b'i"' i""á'"iJ'Muni;ipal (cND rributos Municipâis) e rrabalhista

{CND Trabâlhista)l
i)'in""rrr, ,"*r*"[o será efetuado à CONTRATADA' enquanto p€ndente de liquidação por qualquer

íi"r-iàãil'ã,iirlii*,;In qr"i.ro g"." ai."ito a alteração dos preços' ou de compensação financeirâ por atraso

de pagamento.

CLÁUSULA 10" _ DA DESPESÀ
l0.l - As despe5as decorrentes da5 conlÍa(açÔes oriundas da presenle Ata correràÔ íl conta de dotaçõe'

ll"l,""i'-*. '*".1-"àà". 
"àt 

*tp*ti'"' ãn"'i"nto' rrr'nitipnit vigetrtes em là\or da' secrerári's

i;fii:ül'-ilffiü- e eJo"u 
'ú 

"'p'a"içã" 
J"i competentes oàe ns de compra/autorizações de

fornecimento.

cLÁusuLA 11" - Do REÀJUSTAMENTo Do PRf,Ço E Do REEQUILiBRTo EcoNÔMICo-

FINANCEIRO
l l,l - Os preço. regi§trados nào solreráo íeajusle durante a \ igencia da Ala de Regiíro de Prcços _ ARP qal\o

"" 
.oráia'r" à" ,.", a" irem t t'2 clesta' utili'zando a variaçàoie jndices ollciai\ à época do Íeaiu5re'

ii)"1 '.rà nior.." a..obrerirem falos i'p'"'iti*it' "''p*ti'iwis 
porêm.de consequénLia( incalculá\eis'

retardadores oLr impedili\os dâ execuçáo di aiu'rado. ou. àinda. eln caso de lorça maior' 'aso loíuilo otr falo

do pÍincipe. conÍi8urânao ut.u 
"tono''"i'tli'uoJnaria 

e extracontratual poderá mediante procedimento

âdminislmlivo onde re'te demonstradâ lal situâçào e lermo de akeraçào ser restabelccida a relaçào que a'

paíes pacluaram inicialmente entre ot entu'fÀ'ãu *nt*tuau 
" 

u Íetribuiçáo da-Admini\lrâçào para a justa

remuneracào do serviço, obl"t,'unao ' 'unuInÇào 
do eqüilibÍio economico-financeiro na lorrna do 

^Í' 
65'

i;:i;;ii:X;;:; . ;; i"is.oaoro:. poa'nao ser registrado por simples aportila (§8')'

CLÀUSULA I2". DAS OBRIGAÇÕES DA ADMI\ISTRAÇÃO
12.1 - Fiscalizar a realizâção do servigo contratado;

i;:; ;;j;;ô;?"1 ;.*rçao ao otj"to '-pi"o 
atendimento às especifrcaç^ô,cs explícitas ou implicitâs;

ii.J - e.ti.tl, 
" 

coNrnAÍADA na escolha dos métodos executivos mârs adequâoos:

i;; -;;;;j;;; õõiiii'ei,qoa 
" '""aii'"ça" 

de técnicas inadequadas' para melhor qualidade na execução

do obieto Iicitado;
ii.i: v"tii"", 

" ^a"quabilidade 
dos recursos empregados pela CONTRATADA' exigirdo a melhoria dos

ser!icos dentro dos prazos previstos:

il.i'litiür..", ai*trizei. dar e receber inlorrnaçóes sobre a exccuÇâo do contralo:

12.7 - Determinar a paÍalisação d"-;";;ç;"'do Contrâto 
. 
qxando' objetivâmente' coDstatada uma

i*"nula.idade q(,e preciia ser 
'anada. 

agindo com firmeza e prontidÀoi . .

ii.ã- ã""i.L] a"i"rr,rdamente o contialo e as cláusulas nele e'rabelecida\:

12.9 - Levar ao conhecimento dos se,rs superiores aquilo que ulrrapassar às suas possibilidades de correção

CLÁT]SULA T3. - DAS OBRIGAÇÔES I)À I]DNtr},-ICIÁRIA DA ARP

i:.i - [.",,,t". 
"t"nr"ntos 

habilitâdos e conr explriência para tal Íir;

Av. DÍOqÓO do MO',.230 Ce', ro. A'o(o" L ' 8ro',1 CLP', ó28m 000

,:;iirã, ;ri r050 , r5ssB, ra2 -ro'5, ^^^.dro''rceoo\ 1r

! R!a EI T u tt,', gJ§u"'"':à
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13.2 - ExecLrtar o scrviço através de pessoas iclôneas, assumiido totâl responsabilidâdellor qrlâisqIer dan0s 011

fxltâoevenhâaconleternoa","*p",,t.na"srrasfu,çõe"'podcndoâCoNTRATANTI]solicitala
''r1.,,ii:ii," a q'"r* .,ua corrdur'r 'eir lrrlts rdr irr'orrr ctrierrte:

l:l.l - Fâcilitarâ aÇão da fiscnt,zagao nu rrlsfeção do selviço prestarldo' pr'onlêrnente os esclarecimerrtos que

forcm solioitâdos pelâ CON'IRA l'AN ]'E;

13.1 - ACONIRATADA é obrigada a reparar' corrigir' rcnrover ou subslitLrir' às suas expensas nolotal ou

ern perte, o ob.ieto do conkato 
"nt 

q'" t" '"'if""'i'n 
vicios' defcitos ou incorreçôes rcsultanles dà sua

illiioil"". 
"-. ". 

nibutos que, direta ou indiretarnente' incidarn sobrc a preslação do scr'iÇo contratâdo'

r""r... .e .,rra,ro a rn.'to-4" "u*. ."trr,o.. ,,'i',,.r,"i'...',.i''' ""t"g"' " '' ai' t'rbrrhi'r:''cprer'Jtrrciario''

ll:ll":iili ;i.:';il.''."',;,,;';i.i;;'.;' ,,"o\ '|rr 'pon<\ 'tPUrúc e dc'nn 5 i' r* I ' ' '
13.6 - Mânrer durênre toda a exccLrçao cto proi"a, i," .o,.p"tifririair(l" corn tt\ obrrgaçôes por elc assumidas'

,Jã, 
".-".,,4iço* 

a" l,abilitação e quâliÍicâção exigidâs na licitação 
.

l1 ? 
^ 

CON,I RA].ADrr. oLr.igu se n ac",ra,.inus mlsmas condições cta proposla, os acréscinl(x ou supÍessõcs

dovâlorinicial atuâlizâan ao nbjctn tla ptest"i; lioilâção' nos termos do 4r1 65' §l'd3 l'ei n"8'666/93'

CLÁUSULÀ 11" - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS .

14.1 - A preseote Atâ d. n"gi.rro ,t" t,,"ç* igíã,á p- ,,r lr*i"a" a" r 2id-ôzc) nlcses. contados a parlir dâ

sualLr b I icaçao, p"rlc nJo s.r pr., ro-g.rla pol i*Lral pcríodo' oorr soante le''t u'nuo t"t "tt[' 
i, n, ,rrde d estâ âta dc

i;j: i;:i;;;l;;,';'',:go i,. ra 
-a,, 

t .itt oor' or. 'L'r' arr'rd\ôc'' dLrr,rrLc o pr,/o

reciíro de nrí!or. â adrn;lrr'lf'rÇio rrro <r; olrritrd" " 
(orrrrâlJr' c\Jltr'i\arrr''rlc f'r 'e'r '' l(''r'cdio o 'hlcr '

relcriclonaclau'u'asevu,rdr.p"'lcr"lo'rr'tl)':tpi"i''"o'o"''u''n':ot 're'dcq'rcl'e rririo'\D" l'i''ctrrnUe'

ol*. t r^, .u,'.', ,.',,,.n otr irrdeniza;T o d' qtr'rrqrr(r c'necic n\ srnp\5a\ \l!rlâIarra(

CLÁUSULÀ 16" - DÀS ÀLTI,RAÇOtrS NA ATÀ DE REGISTRO DE PRtrçOS

16.1 - A Ala do Registr. a. r,"çot p"a"A'tái' 
"fi*^ço"t' "f''ta*ia"t 

às disposições §onlidas no artigo 65

rla Lei Federaln" 8 666/91'
16.1.r - O(s) preço(s) rcgistrado(s) podetá1ào1 ser revi§tÜ(s) crrr 

'tl:'"]ltl"t^ 
dc evcnttral rcdução

cLquelc. nr rric.rJo. ,ro m"..r.r". ou o" rrr', q,. Je' e n c'r.ro,lo cn ''o 
re5rsrr"do. . 'hcrr'lo - qo" irri'lr"çlo'

".,lr.t "i ". 
,*.**rir. rregú. ir{ôe\ Jrr"r'' a B(nefici'iri:r d:r ARP'

ii]:à:iu,*lo:il il;tr",1r;;'l;i"i'",;;;;;"i"i"L'"ut" ,"gis'nao tornar-se superior âo preço praticâdo

no mercâdo, a Adminislr'âção deverá:
" "- ;.-r.i - õ;,,';.ar a enrpresa aLl.iLrdi(rtarir' prra negocrrr a rde'luada rellrrçio do prcço;

16.2.2 - Libemr a enlpr"t^ "tllt''r;;;;; 
J;:;''p'ui"i"o ""uniidn 

toso sc frusre csse nesociâção;

16.2.3 - Convocar âs remanescenlcs \ isando rgüal Lrporlrrrridrdc de ncuocraçâo'

16.3 - Quando o preço de rnelcaclo t";;"'-'; :;;t;"' ao rcsistrado .c 
o pre"lâlor de scr'iÇo' lrediantc

requerinrento fLlndâmenlado, a"'ontl'u' :' i'"p"*'f if'a"at cli cump'''r o curllprolrisso a '^dnrinistiaçào

""''''" ,n.4,, - l,ibcrar o prcstâdor cle servrço du conrprururslo a5sumido, scln iniciar procedimento para

aDUrlr lâlla qrre irnn'ique .'n .lolic'tçao ae'pt"ilia"J"" l *lit '"a" " ' 
<rcci'ldde do' Incr:r'' rl|e\errl lJ' I

.. , .o'n..ni..';1" "."*cÍ :rrrrcs do fed:d" n1r'r e\e(rrldÍ o.L-\ rçoc:

16,3.2 _ Convocar os clen,ni. pr."ria,,r", a" .er viç" , iwitlo igLr.rl uportunrdâde de ncgociação'

16.4 - Fruslradas as ncg."iuç0"t. " 
earrt i'i't' 'iJ n'* ;a"t;''" ' rir"gaçiio dr Atâ dc Rcsislro de Preços'

r.l,,L"rrJo r' nreJida' c,rhr\c:' paÍr 'r ohlcnç to Je rolr'rald\áo In:rr' \rrrr:rJo\r'

CI,ÁUSULA T?' - DO CANCELAMENTO DA ÁTÀ DIi REGISTRO-DE PREÇOS

iii - e pã"""" 
"" 

a" registro de prcços podeú ser cancelâdâ de pleno direitol

,7 1.1 - Pclâ adrninistrâção quandol

nj ,i ,t.t nto." nao 
"u"lprir 

âs ohr Lgrçi(' tunstrnrc\ !Jc\tJ ALr de RcÉi\lÍo-de PreÇos;

b) ern qualquer das hipólcses a" 'i"t'"i'çe" 
to"f ou parciÀl na c\ccLrçio do ser!'iço' a critério dâ

adninistração;
c) os preços regiskados se apresentarern

ARP nào âceitâr reduzi_loi

superiores âos prâticados no mercarlo; e a heneficiária da

Àv. Droooo do Mor, 230. Ceniro, ÁÍocoii_cE - BrosilCEP: ó2800 000
"i;ãsiÉiãrzi ro!ó | 15588)342r're.45I ww'orocoii'cê oov br
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d) Por razôes de interesse pirblico devidanente demonstrado ejustificado ptla administraçdol

ii.i.z p"r". signalár'ias, quando, mcdiante solicilação por escrito' comprovarcm cstâr

i,rourr,üiliioã0, a. 
"r,rp,i,:a, 

.tigcntlo' tl"'iu Ala de Registro de Pregos' orr' a juiTo da Adorinisíaçào'

;;fi;;;;;,;';,;;Jo,,.u.,, aã' t';pot*'"''p'tvistas 'os'a'ts' 
?7 c 78 e na lbrma dos afts 79 e Ii0 da Lci

I-ederâl 8.666/93.
17.1.3 - A solicilação das signalária' parl cân(elanrcrrto do\ prcço-\ íeSrsrrad'\rs devclá scr trnl'lala-

*-l n ont"".áe,,"i" d" :0 itrinta) diai, facuhaàa a Adrninistrlçào a âplicaçào dcs p(nâlidâdes caso não aceÍa

as razões do pedido.
17.1,4-Acorntrrri(açiod^Jxrlc(lírrne'rlodoPreçoredi<tra'lo '<üle'roporrorcrnorrCLr'!'ajolr'IJ'_'

de Íccebirne nto, .1uütan.lo_se o corrlplovânIe rÚs auros quc derrrn "rigenl ao Registluie PreÇos'

17.l.4.1.Nooasoc]eseri,u.*..'.tnuign"radoo.nder.goillBencflciár,iadaARP.a
comunicacão sera leita ,r,"aiunr" prt t,"uçao no órgro de 

-tlivulgaçao oficial do Mtlnicipio' oonsidcrando_se

:arrc<1.'do, rcgi'rro r'.r dald d,1 lubl'c1Ç;o "fi''âl'

CLÀT SULA I8, - DA\ PF\AI IDÀDES E S{NÇÓFS
18.1 - A licilante e a ben.fi"iárin cla .qnp i,e iúr.Àm crn irfraçocs atJurinislralivas s!úeilanr-sc às scguintes

I - Adveúêncial
tt -úuira, na to.,rla p,.vista ncste instrulnenlo corlvocalório:

;il :ü.;"ã" temporáriâ dc pâfticipêção etlr licitâção c impedirnento dc coníâ1âr con â

Administiação, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e

iv - »..ruràç:io a" i,r;aoneidaclc para licital ou cántlatar cour a Adrlinistraçâo Pública' por praTo não

super ior' a 5 lcinco) rrtos

18,2 - As sânÇões prevlstas nos ulcrsos l, ll[ c lV, podclào se| aplicarlos cumulativânrentc com o illciso II

là.': lÀau.rtcn.in o u .anção aplicada por conduta que prejudique o andanrclto do prcccdinlcrrto de licitaÇão

e de contratação.
rti " ri"" "J,lprr"a" " 

MULfA MoRATORIA de 0,3% (três décirnos pcrcentuais) por diâ de atlaso sobre o

""i", à"'0",, ,i*t"a" oualdo a berreticiária cla ARP, sern justa câusa. dcixar de.curnprir'' denÍo do prazo

cstÂbelccido, a obrigaçãn n..r,n;au. 't pu'tit ão àécirno'dia rlc atr'aso' essa multa scrá âplicada em dobro' sobre

,^n^ ,, n.ri. "lô rr.llâl.,rio. .. acc,,riao. :u i,,ir,lilj ,:]ia, .oniJo. ct. arro.o. a Adrn:-..,r:,(;o fJJeíJ dccrd.r l'(1.,

.:il; ,11;ffi; , ;;i;;;;; 1"r"..,.".""i . a" nedio" orrJocrrrr' 'rr'' correspondct'e o'rr r''u 'r' dâ ''e\c'"''io
t""i ,ià'tõ"irr"'"tl"tol nptl.n,ao, " rtip'i"se.d" irrexccuçào total"tpcrrr\ â rn trlla prcvistâ rro ilem l'1 5 '

iiiJ - iJ'"r,ip,,i"a""^ úulrt covpr,r.riÁi óRlA dc 20e o o inrc pol cenru) .obrc o vâlor roÍal Íesish âdo,

.. hinÍil.se dc inexccucao pn,"iut ou tor"i, t^'""terizada esta quanclo a execução do objelo 1-or intêrior â 50%

lJ,ilili:::ü ":;à;;;-;;,.;i;;ilr,;;;;;itcra.:1o 
<re'curnp'irr''nto das obrisaçôes assornidâs' ou quando

o uil.o no 
"*""uçao 

utrropu..u, o p'u,ro ti"'ii" de 30 (trirÍa) di;s corridos' a que se rel'elc o ilem I6'4' hipótese

",r_f,.o 
poa".a t.i.nr"clado o petlido ou doctlmento co cspondenlc'

18.5.1 _ Multa A" igu"t p..""ntt'"1tt' apliLiada d liritcrrte-bcrlefitrarir dr ARP qtle descurnpriI o

"."' ir,, nô. ircrr\ 18.5 É l8-, a .eÍ aplicJdr 'ohre o r rlo| e'rirna lo drr \rldcR<si'rr"4cl"'ç"''
[:;';l:i;,.:,.;.;"'iã, '" 'q",ri, ",,"r,"rp'i"oaan''rcnrirrirdâ^RP 

r(sDeir:rdo''^Prin''c'''J'

ô"*.,Jirà,:f 
"-"'a" 

a,i pla o"tesa, aert'á 
'crlatposrtrdo 

ern 3té-10 (dez) dra5 Lorridos' após o reoebirnerrlo da

rôL;acr(;o. (m ld\ôfdd Admrrrr5rruçáo. Içr'd'rhcrreticrriri'drARPobriÉâdJ ''^ rp'o\:rr ^ r<j'l'"rncrr'' '

mcdii rJ a Jprc,e rla'àJ Lla cupi, do rccrh" dr 'rrn^'rlu elêlrr'rdo'

iil.i - ô"""riiJ" 
" 

prLo ae lo ldez) aias corridos', para recolhirnento<la ulta' o dóbito será âcrescido de l%

i"r, p"r ""nô 
a.'."ra por ,,rês/fraçao' inclusi\'c releÍente ro. me§ da qultaçiofuonsolidâção do débiio'

linitadoopâgamentocomâtrasoenratéô0|sessclllir)dlxsconi(los.irno.ldJtJdsnotilloàÇào.c,apóses1e
r''^' Ô 

'lehir" 
uúdcr'l scr 'obradu i'rdic:rlrne rr('

ft:á'l;;:;i,;j;;;;i';;i;;:; l"d" ;;Ú",,enciáriâ dâ AIiP, no caso des!â ser cre'rôm de varor suÍicicnie

iã.ó - i" 
" 

,*r,á 
"pr"".14 

to, sup"tior ao ioial tlos paganrentos elcntuâlmentc devidos a bencÍiciária 
'la ^RP

,esponaera p"ta s,,o aiftrença, podendo ser esta cobradajudiciâlmente'

Av. DÍooÕo do Moí,230, Cenllo, ÁrocoiicE - BrosiLCEPi ó2800 000
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18.t0-AsmullasnàolémcaráterindenizatórioeSeupâgamentonà0eximiráabenellciàriadaARPde5erji'il*"',1 rJi.i"".",.'f.ta ,.spons'uiliauae civil deriiada de peÍdas c danos junto a Adrnini(rÍaçào'

decoüente da§ infrâÇôes cotnetidas

18.11 -Os valores relativos à aplicação das multas serão retidos do pagamento da beneficiária da ARP' durante

o pÍocesso âdministrativo, no quut ." alr"ut" i .iu.ô", 
^pfi""ça",ãpOr 

o qual será devolvida à beDeficiária

da ARP ou esiornâda do empenho reqpecll\o

ii.?i: 
^ "i,i'"""iãi:a;, 

Ãri,à'u qu" l" '"fo" 
o it"* 18 5 não impede a rescisão unilâterâl da ARP com a

heneficiária nem que se apliquem as demals sanções pÍevistas neste.Editâl e na legislação pertinente

fi:;j': ;;"d#;,;;õ,a",i" Jü"u.ipúãI, iiiitaçao e impedimento de conrratar com a AdministraÇão

seíào aolicadas a licitante quel*'- *i;:i;: 
i";;;;.-JJinlust;trcadamente' após seÍ consideradâ adjudicatáÍia' â assiiar a Ata de Registro

de Preços, dentro rlo prazo estabelecido pela AdministraÇão;

18.13.2 _ Não mantiver sua proposta;

iá.ir.i - r""o*"t .,n ;nexeiuçáo das obrigações a'sumidas

18.14 - A âolicâçào dâ sanç:o prcuisru no irlin ià'ilã"" àtt"t"' 
" 

pmzo de duraçào de rro rná\irno 2 rdoi\)

;il';t;;I;";;"*:t;";à" aL 'á"i""a" " 
p'ocedimenros promovido' por este Municipio'

is.ts - ,l'ae.tariçao ai inidoneidâde será aplicada âquem:

18.15.1 - iizer declaração falsa na fase de habilitação;

18.15.2 _ ApresentaÍ documento falso:

1g.15.3 _ Frustrar ou fraudar, m"e"iialte ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

ot"tto'T;:[:n 
- Afastâr ou procurar afastar paúicipante por meio de violência' grave ameaça' fraude ou

ol'erecirnenlo de rantagem de qualquer lipo:
"'-*-ü:i; À;i;?i,.à-rà nu' ou'lgô"' u'sunidas' comprovada em procedime.to especifico;

18.15.6 - TeDha sofÍido "o"a"'"çJ"i'i[ã 
à"frnitiva'por pratica'' por meioc d'rlosos' fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

18.15.7 - demonstÍâr não possulr ldoneidade parâ contrat coln â Administíação' em viftude de atos

ilicitos Dralicados, em infíaçÔes à ordern e'Ôtrômicâ delrnrdos na Ler n' Ô'ôôq'"H'

18.15.8 - Terha sofrido *"d"""ç;;;;;it;;;;;r aio de i proridade-adminisrrárivâ' na l'oÍma da lei

18.16 - A declarâção de inidoneidade t"ã 
"pii""ã" 

pir" prazo máximo de 5 lcin§o) anos e produzirá seüs

efeitos oerante a este MuniciPio'
;;:ii:";;à;à; l.6*ii" ao orga" ou enridade é a autoridade competente parâ impor a suspensão

,.".*rari" à" o"ni.ip*ào em IicilaÇào e impedimenlo de conlratar com.i-11T1:t:"tt
t 8- 18 - A. Denalidades de declaraçào de rnidoneidade parâ licitar ou conlrâtar.com c Administraçáo Püblicâ e

;:'fü;$§;Hài'" p"'i"ii"tuã 
",n 

-l"riffie 
impedirnento de contratar com â Administração têm os

seus efeitos estendidosr
18 18.1 - Às pessoas fisicas qu€ constituirâm a pessoa juridica' as quais.permanecem impedidas de

licitâÍ com a Administrâçao pritl"u 
"nquunio 

paiaurur.m'u. cuu*. d. p.nalidade, independeDtemente de nova

pe<soa juridica que vierem a constiluir ou de outra em que llgurarem como socros'

18 18.2 - As pessoâs Jurlorcas que tenham sóiios comuns com as pessoas fisicas referidâs no itetÍ

CLÁUSULÀ 19" -DISPOSICÓES FINÀIS
19.1 - lnt€qra esta Ata, o edital do rregàoãletrônico para Registro de Pregos e seus anexos' bem como' a

práp"ti"ãii "rpt".r' "om 
preços registrados na cláusulâ sePundâ'

Av Droooo oo voí. 730. Cenl o árocori CF B'osi' CFo: Ô2800 000' 
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Ilmpresâs Beneficiárias da ARP:

CLÁUSULÀ 20' DO FORO

,Oi -;. ú". elegem o lroro da Conrarca de Aracâti/Ctr, para dirimir quaisquer dúr'idas oriundas da

i,,,l,rr.iojao,c.errteaLr. I'.4.\irll-er,do.p''cnr_cmJ Jo\eJcJrdddo' r§ ndrn Illre'crrre rr,' "02r. lr'rJ

r ir' do rnc.rri, rcor. lormn. llr nrcsÉn;1 dç dlld\ Ie\lcrl,rrrrh:r\' oar" Llr e rrroJ'r/d 'err' lrr_r'lr'^' ' l('l rrç c re'r o\

Aracâti/CE. 

- 
de 

- 

de 20

Nomc do(â) Secrctário/Ordenâdor(â)
Secreláriâ Municipâl de Segurânçâ Cidâdã e Orden Pública

t.

Àv DrooÕo do MoÍ, 230. Cenlío, Aíocoli_CE - Bro5ilCEP] ó2800 000
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ÀNEXO VIII
MINUTÀ DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE LNTRI] SI CEI,EBRAM O

MUNICÍPIO DE ARACATI/CE, A'fRAVES DA

SECREI ARI^ D^ , CONI: (NOME/

R,\ZÃO SOCIAL DÀ CONTRÁTADA), P,ARA O I]IM

QUE A SECU]R SE DDCI,ARA,

A Prefciturâ do Munioípio de Arâcàti/Ctr, corn sede no endcreço: Ruâ Sântos DuDont' n' 11'16 - Fâriâs

;;;;;óEP, 62.800-00b, ÀrÀcati, E§tâdo do Ceará inscrita ro CNPJ/MI;n'" 0? 6Íl'í'7s6/0001-46 xlr'âvés

da Secretaria do-_.._-, r'cpresentarJa, nessc câso por (Secretário(â) / ord€n^dor(â) dc

n.**,",,cl,ao_ --"*,oernnrilua"s,'p.riúr'o(a)sr.(a)(nomedosecretário(à)ouordcntr(â)deDesresàs)'
,",.;ifi:li;lü;;;,.;;ôõ:duiiú_dí ;.,.,à,,te aànoirinarra ae coN-r'RÀ1AN 1'E co,r (nor.e/râzão sociar

il "i:ill"ü, ;-,;;* "" ",à.'"ç",iorscnnvltR 
ENDEREÇo coMPltrro)' insc.ita no CNPr/MF

,,:l oo.ooo.ooolóooo-oo, e-mail-- 
- 

, tclefone-' 
-' 

r'cprtsuntrtlr

nu. ift"n 
""."nt"nt", 

prop.iet,lrio-ou Sócio ,t<l*inist.ador), tcndo conlo tal o(a) Sr'(â) (nomc do âssinànte

ili;';';,;;i;à;;:-;;,1"á"'i,r a. cpr n'" 000 000 000-0ó' doravantc denoDliradr de coN,nA.ADA'

H ':ll'i-Íi#"; J,.'."," à"rrr'" n""''",''" 't' p'o"*n rr'ir1"r;o Resi'rru o< l'reçu r''r'rlcd:"ir""l<

p*a" if"-,,"", ! ". conlonnirlade com a' disJ"siçõcs !'nlida'rra^D-e\ltt.1 Y'il.:i'^l 
n'012' de 07 dc

i*,!,.i," a" 2017. na Lci Fedcral N'8'660'91 c nâ Lci l'edelrl ri 1052U' de l70l/2002 c mediântc as

cl.LLr,ul.rs . corrrtiç.,<. a .e!.'ir L'labe'..:di':

CLÁI 5( I,A PRIMTIRA _ DA FUNDA\,I[\ I AÇÀO LfC {L
r I - u Dre.(fle t'olllríllo l<m .ollro l"lrLlll-elrlo

llr-A.dcrernrirr..cÓe'dalei n " I ooo')l:
1.1.2 O Pregão Eletrônico n " /2022-SRPi
l. i.: - ,t pl.õn.to a. preços cla-CONTRATADA constanle na Ata de Regisío dc Preço do Pregão

FlcÍrônicol
Ll.4 - Os Prcceilos do Direito Púrblico;

1.1.5 - As Disposiçõcs do Direito Pri\'âdo;

l.l .6 Supletivanlente, rros principios da lcoria geml dos conlralos'

CONTRATO N"l

CLÁUSULA SNGUNDÀ - DO OBJtrTo
2.1 - O presentc conÍrato tem oomo olrjlrto:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO R.EGIME DE EXECUÇÁO

;i'l;;;çâ" d;-, *rriço. .".á f"itu,r"diante o recebimento de oRDEM DE SERVTÇO da secreraria de

Seg rânçâ C;dadã e ordem Pública.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PREçO
+i- ó ,"út aà *"t 

"to 
importa o globâl de RS 000'000,00 (valor por ertenso)'

cl,Áusur.Á QUINT^ - Do REÀJUSrÀMEN'I o E REEQUILiBRIo ECoNôNIIC0-I INANCEIR()

S.i.- u or".',.o',.i-||-361,61 611 1ern. porlcr" 'rrrerirr'd'l' 'q'rc(' ber' 'b'enr'lo ' '' r'11<!rr rrrr'I '
l:';;,,:l":::,iil:':';,:;;;;;; ;i, ,,i;;,,,,apr..crr.1iod., pro1."r" perar,,,i"ç':' "i'ri'cr 'i'r""
de Preços âo ConsurnidoÍ AnlPlo (IPCA/IBCL)'

u,t»nO Cou Os PqAÇOS C)NSqLIDÁDOS)

Av. DÍooõo do Mor,230. Cenko, A.ocoiicE- Bro§i CEP:ó2800 000
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"-'.'l'l .

ARAC4E{EF+
',\ur ,, r i

Y). FUEPTLo tr'l.\?t/ 
\!:,

5.2. - Nos Íeajustes subsequentes ao primeiro, o interregno milimo de um ano será contado a paftir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

iJ. -ãõ"",.*"i" a"r"',á a.."g,,.u.-s" d" qu" os preços contratados sào compativeis com aqueles praticados

no rncrcado. de fonna a garanl;Í a conlinuidade dâ conlratação mals \ alltaJosa'

5 4 - ô< re;irstes seÍào iormâliTados medianle termo aditivo

i:l - ;; i#H il;;;,i;;;-i";;' i;;;' r,i'er' oLr pre'i'i'eis porérn de conreqrrôncirc i'rccrct'ravcis'

;;i;.il:::i 
';üfi1'", 

a".-"üa" i" 
"r"'ado 

ou ainrla etn caso de lorça maior' ccco fonuito ou Íato

;;;r,r";, ;;;fi;;;"do álea economica úraordinária e extracontratual' podeÍá' mediante proccdimento

^à.i"i.iàtir" 
o"à. resre dernonslradâ tal situâçào e lermo de alteraçâo.\er Íe\labclecida a relaÇào que a'

õârles Dâctuarâm inicialmente el]tre os encargos Ja contratada e a retribuiçào-da Adminislraçào parâ a justa

ffi;Jâ#j":ili;;. àl;àirr""i"l ,,"'õ,.Çào do equilibrio econórnico-ílnanceiro na lorma do 
^rr' 

65'

irir."ii, irl*";a', à" Lei 8.666/93, podendo ser registrado por simples apostila (§8")

CLÁUSULA SEXTA _ DA ENTREGA
6.1. Quânto à entregâ:
6.1.1. Todos os sistemas, sottwares e equrpamentos necessários paraoperação dâ solução deYem ser instâlados

;"-;;ti ;;;t ;; p.^,á máximo de 9ô (no""ntâ) dias' contados da âssinâtura do conÍrâto'

6.1.2. A Contratada deverá elaboraÍ cronograma de instalação e treinamento, o qual deverá ser entregue em

até 5 dias úteis contatos da assinatura do contÍato-

6.1.3. Durante o prazo de 90 (nou"nta) Jiat de implementâçào a empre§a devcrá também mioistrar o

;.";."";t;;;";J;""1 técnico e práticoa fim de garándr o funcionarnento da soluçào fonrecida'

i.Í,{-i,-"." iJpi""r"çuo do. equiparll"ntos ilitu,lã. no pt"..nt" termo a conlÍatadx deveÍá prever todo e

quâisquer perilericos. lai< como postes. )upoíes cabos coneclores antenas moden§ inlerruptores' enlre

outros nece.sárros ao perleilo atendrmento ao objeto do pre'ente edital e de algurna lonna rrào tenham sido

§pil#ffi,'ffi;,il uinau loniot.niaua" 
"o,n 

o" 
'no"nu' 

técnicas aplicáveis e especificações dos

fabricântes de cadâ item.

CLÁUSULÀ SÉTIMA _ INSTÀLÁÇÃO DOS SISTEMA

rii"ã" 
" 

i"rrr"çao ao equipamento, material, rrrão de obra e configuÍação necessária pâra o funcionamento

á;. "r*;;;;',;;íJ" 
rÉsponrnriliàaa" au 

"àpresa 
v"ncedora deite processo' se,, ônus para o Municipio;

;;". 
-À;;ã1; 

;;;p;"."bilidade da cont'ai*i" 'a''po'iu;tizar a infr;estruturâ. pronÍâ pÂra a lisação do

áorfr".""à, benl como toda u a".p"aut 
"olrr 

alimentcçào' hospedâgem-e alimenfaÇão dos funcionários

.àlã..,a*lt'p"f 
" 

i"u"fÂção e treinamcnto será poÍ conta da empresa vencedora'

CLÁUSULÀ OITAVA _ DA GARÀNTIA / ÀSSISTiNCIÀ TÉCNICA
g.l. A Contratada deverá, a tituto ae manutenjao corretiva, reparar, corrigir, remover, subsliÍuir' desfazer e/ou

refazer, prioritariamente e exclusivamente à sua custa e risco' no total ou em parte e delltro de um prazo não

superior a 10 (dez) dias corridos, após a devida comunicação' a prestação dos serviÇos que sofreram algum

i;p'o à" 
",rturoço, 

útoqueio, pâralisação ou dificuldade decorrente de acidente' vandalismo' furtos ou quâisquer

"r"nto. 
du nutrre-, degradação natural ou ações praticadas por terceiros' sem que tal fâto possa ser invocado

paÍajustificar qualquer cobrança adicional, a qualquer titulo' durante toda â vigência do conlrato:

g,2. A contratâdâ deverá, atitulo de manutençào corretiva, repaÍar, coÍrigir, remover. sübstituir. desfazer e/ou

refâzer, prioritariamente e exclusivamente à sua custa e risco, no total ou em pade e dentro de um prazo não

superior a 5 (cinco) dias corridos, após a devida comunicação, os serviços executados com vícios' defeitos'

ilcorreções, ànos, falhas, imperfeições ou recusâdos pela Contratante' decorrente de culpa da Contratada'

inclusive por ernprego de mão de obra, pelos acessórios ou materiais ünpróprios ou de qualidade inferior' sem

que tal fato po.s" .-", inro"udo para justiÍicar qüalqueÍ cobranqa adicional' a qualquer tílulo' mesmo nas

aquisiçOes e serviços recebidos pela Contratante, mas cujas irregulâridades venham a surgil deürro do prazo

de gâÍântia, mesmo após vencimonto do contrato;

íD

av. D.ooôo do Mor,230. Cenko, Arocaii_CE- BrosiLCEP: ó2800 000
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8.3. Antes do início da execução de nanutcnção corretiva, a cOrrtratada deverá infomâr à conhâtânle a dâtâ,

hora e rnotivo de execução.

8.4. A Llctccção dâs falhas nos serviços iner.entcs à preslação do seNiço serh dc responsâbilida,le,lâ aonl,tüâda.

nâo estando a contralarÍe ilnpedida dc comuDicâr àquela a ocorrênciâ dc Íàlhas dc quc tome conhecimenlo.

g.5. As Íàlhas identiflcadas pela contratâdâ, durante a vigência do contrato e da prcstação do scrviço, devcrão

scr infornladâs à conlratântc e registrâdas, para acompanhantcnto, no sistema dc sLrpoÍe dc\crito neslc-l Ii.

8.6. Sernpre que necessáriâ a substituição do disposilivos ou peças relerentes a soluçào fo lecida, tâis itcns

dever'ão scr de qualidade iguâl ao superior ao illicialnente instalado.

CLÁUSULA NONA DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO
9.1. É ob gação .lâ Contratadâ lornecer os serviços de âcordo oon as especiflcações, prâ7os e condições

colrstanles nestc Termo de Reltrênciâ
9.2. Obedeccr às dálas previstâs cm cronogrâmas fi nâdos.juntÔ ao municipio. que não poderá scÍ alterâda

salvo prévia c cxpressa âtrtorizâçào da ÍiscalizâÇâo

9.1. ioclo c qualquer fornecinrento de serviço fora do cstabelecido nesle tcrmo, em dcsacordo com as

espccificaçôes, sc; inediatarnente notificado à (s) licilantc (s) venccdora (s), que ficará (o) obrisada (s) a

substituir e/ou co|rigir. prontamentc os pr«lutos c/ou serviços, oorrendo por conta e risco tais sLrbstituições.

seDdo-lhes âplicadas. tâmbém, as sançôes previstas no cdital.
9.3. O seIviço ou produto, ncslno enlreglrc e aceilo, ilca suieilo à subslituição desdc que conlprovâda a pré_

existôncia de delcitos. nrá-lc do fb rcccdor ou condiçÔes inadcquadas que complonletam a integridadc do

produlo ou efetivilade do serviÇo

b.4, Acatar c facilital a ação Lla fiscalização do Município, curnprindo as exigênciâs dâ lllesnla'

9.5. Aceitar os nréloclos e processos de acompatlhamento, !erificação e colltrole âdotados pelo gercnciâlnento'

9.6. Folnecer scrviços, olrjcto deste tcrno, em sintonia con o representante indicado pelâ secreleria geslorâ,

acatando sugcstões, normas e orientações que possibilitem maiorqualidadc ao conhâ1o'

9.?. Custcarltoclas as despesÍls dccorrenles dos fornecimcnto§, ercândo com todos os tribulos, taxas e liccllças

mLrnicipais, estâduais e ícr1crais, que incidan o, vcuharn a ircidir, dircta ou indirctamenle, sobre âs lncsmas.

bern conlo todâs âs dcspesâs geÍais, dü-etas ou indiretas.

9.8. Cornunicar ao Muriicípiol a qualquer tcmpo, toda anormâlidadc, preslarrdo os esclaÍeciruenlos pertinenlcs

e providenciando a devidâ correção.
9.'9. Rcparar, cor'rigir', renrover ou subslituir imediâtân1cnte, às suas expensas. no todo ou eln pâÍtc o objclo

conlmnral em que se verificar defàitos, qucbra, víoios, adulterâçôcs ou incorreções'

9.10, Não lmnsferir à oltttern o ob-jcto da preselÍe licitaçâo.

9.11. Ressârcir todas as lnUltas. indenizaçõcs oLr despcsas impostas ao Municipio por autd'idâdc co|npelentc,

cln decorfência do descunprilnento do coutrato, de lei olt rcgulâlncnto âplicávcl à uspócie, poI pâde da

Conkatada.
g.12. Responsabilizar,se pelos cncargos decorrclltes do culrprimenlo das obrigações supr'à erlcionâdâs, bern

corno pel; rccolhimento ác todos os impostos, trxâs, tarilàs, oontribuições ou ernolunrcntôs fedemis. cstâduâis

c rnunicipais, que inciclam ou venhâm iucidir so6re o objeto do co,trâto, 6cnr como aprcscntar os rcspccti\'os

comprovântes, quândo solicitâdos pelo Municipiô do Aracati/CI:

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA FORMÀ DE PÀGAMENTO
10.1 - O pagâmento scrá eÍêtuado proporcionâlnicnte ao quc for solicilado p€la Contratânte, {rnr ate l0 (lfinla)

diâs contados a paúir da data da âpresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Conhâlâda;

10.2 - Harendo erro na apresentâção da Nota Fiscâl/Faturâ ou circunslância que impeça a liquidaçào dâ

.lespcsa, o pagamcnto ficar/r pcnclente até que a Contratadâ plovidencic as medidas saneadoms. Nestâ hipótese.

n pi"ro pàr"-pngr,r"uto inicial-se-á após a colnprovaçâo da regularizaçào da situaçào, não acarrelando

qualquer ônus para a Contmtante;
i0.3 -,{ Conrrarâda rcs..larnrenre opta,te pelo Silnptes Nacional, irstitrído pelo AÍt. 12'da Lci( ornplementar

D" 123/06, não so[1crá a retenção quanto aos inpostos e cônÍibuições abrangidos pclo |efericlo rcginre;
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10.4 - O pagamento seÍá efetuâdo por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e

estâbelecimento bancário indicado pela Contratada;

10,5 - A Contratante não se responiabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratâda,

que porveDhrra não tenha sido acordada no contratol
i0.6- A Liberação do pagamento fica condicionadâ à apresentâçâo de documentos em originais, xerocópia

acompanhadas áos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal (CND

Tribuios Federais), Eúdual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tíibutos Municipais) e Trabalhista

(CND Trabalhista);
i0.7 - N"nhu,rr págurn"nto será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer

obrigação financeira, senr que isso gere direito à alterâção dos pÍeços, ou de compensação finarlceira pÔr atraso

de pagamento.

CLÁUSULÀ DÉCIMÀ PRIMEIRA - DA DOTAÇÂO ORÇÁMf,NTÁRIA
11.1 - As despesas contratuais correrão por conta dâs discriminações abaixo relacionadas:

UNIDADE
ADMINISTILATIVA

DOTAÇÃO ORÇANIEN'ÍÁRIÀ
ELEMI,]NTO Dtr

DESPI.]SAS

ORIGEM
DOS

RECUITSOS

(!

cLÁusuLA DIicIMÂ srlcuNDÀ - DA ExECUÇÁo Dos sERvIÇos E DÀ VIGÊNCIÀ Do
CONTRATO
12.0. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

12.1. Os serviços serão executados medialte emissão de ordem de serviços.

l2.2.opresentelnstrumentoproduziráseusjurídicoselegaisefeitosapafirdadatâdesuaassinâtura
c vigerá até _ de

Lei Fe.leral n' 8.666/93

CLÁUSULÀ DÚCIMÀ TDRCEIRA DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATÀNTE
,3.1 - s !!!rqç§-d!!9NlB]!IÀNfE
13.2. Proporoionar à conlratada tülâs âs condições

deconentcs do objeto contratual.

dc 20 , adrritindo-se, à pronogação nos ternos do ârtigo 57. da

necessáriâs ao pleno cumprimento das obrigações

13.2,1, Responsabilizar-se por mediadas junto à Cia de Elergia

edificações onde os dispositivos serão instalados, inclusive em

r§queÍimentos e demais despachos pertinentes,

em relação â encrgizâção de postes e/ou

relâção a obrâs estruturais neccssárias,

13.3. Designar servidor para proceder ao acompânhamento e fiscalizagão dos serviços.

13,4. Rejeitar os serviços em desconfotmidad€ com os requisitos constantes no 'fermo de Referôncia'

13.5. NotificaÍ â contratada de qualquer irregularidade deconente da execução do Ôbjeto contratuâl'

13.6. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de Empenho ou instrumento

equjvalente.
13,7. Impedir que terseircs executem os serviços objeto deste contrato;

13.8. PrestaÍ âs infonnações e os esclarecimentos que venham a seÍ solicitados pelos empregâdos dâ

CONTRATADA;
13.9, Aplicar as penalidades previstas em lei e no âto convocatório.

CLÁUSULA DÉCI\4À QUARTA _ DÀS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA
14.1:Sâo deveres da CONTRATADA
14.2. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

14.3. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigagões assumidas, todâs as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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14.4. Accital nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou suprcssõcs que se fizetent ttecessátios. até

25%(\'irÍeeciucoporcento)dovalorinicialatualizadodocontrato,nafonrradoart.65,parágrafosl"e2"da
Lei no 8.666/93 e suâs âllerâçõcs postcliorcs.
14.5. Responsâbilizar-sc pclos danos causados direlamente à contratante ou a lerceiros, LIecorÍelltcs dâ sua

cLrlpa ou dolo, quando da execuçào do obieto, nâo podendo scr arguido para eleilo de excltrsão ou rcdução de

suâ respolrsâbilidadc o fato de a contratante prooeder à fiscalização ou acompanhar a execução conlrâltrâ1.

14.6. Cumprir, quaodo for o caso, as conclições de gâmntiâ do objeto, responsabilizando-sc pclo pcríodo

oÍcrccido cm sua propostâ cornerciâ1, observando o prazo mínirno exigido pela 
^dministlação.14.7. Providenciar a subslituiçâo dc qualqLrer profissional envoh,ido na execução do ob.icto contfatual. c{â

cônduta sejâ considerada indesejável pela fiscalizâÇão dâ conhatêntc.
l,Í.8. Responsâbilizarse integrâlmenle pela observância da lcgislação em vigor, r'elativos à scgulança e higiene

14.9. Em nenhuma hipótese, e sob quâlquer pretexto, poderá a Contratada villcular pagamentos de sua

responsâbilidade, inchrsive os devidos â seus empregados, aos pagamentos a ela devidos ao Municipio de

14.10, RespoDder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de quâlquer natureza, que venham a sofrer seus

empregados, terceiros ou â CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou

culposâ, de prepostos da CONTRATADA ou de quem €m seu nome agir, decorreDtes do ato da produção e

entrega;
14.11. Respeitâr âs normas e procedimentos de controle e acesso às dspendências do CONTRATANTE;
14.12. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com âs obrigâções assumidas, todas

âs condições de habilitação e qualificâção exigidas, sob pena de rescisão contratual; e

14.13, Reparar, coffigir, remover, reconstruir ou sübstituir, as suas expensâs, no todo ou em pâlte, o objeto

deste ContÍato, em que se verificarem vícios, deÍeitos ou incorrsçôes resultantes da execução do serviÇo.

1,1.14. Providenciar Anotação de Responsabilidade Técnica ARTjunto ao CREA, da obra a ser realizada.

CLÁUSULÁ DÉCIMA QUINTA _ DÀ SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
l5.l \ào scrá aceiro a )ubconlrataçào dos sen iç05

CLÁUSULÀ DÉCIMA SEXTÂ _ DÀS PENÀLIDADES PARA O CASO DE INADIMPLtrMENTO
16.1- Em caso de inexecução totâlou parcialou desobediência dealguma das cláusulâs cortrâtuais, bem como

de ocorrência de âtraso injustificâdo na execução do objeto d€ste contÍato, submeter_se_á a CoNTRATADA,
sendo-lhe garantida plena defesa, às seguintes penalidadesl

16.1.1 - Advertênciai
16.1.2 - Multâ;
16.1.3 - Süspensão temporária de participação em licitação e impedirnento de contratâr com esta

Administração, por prazo de até 02 (dois) anos:
16.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administração Pública, enquânto

perduraÍem os motivos da punição, ou até que seja pÍomovida a reabilitação, perânte a própria auforidade que

aplicou a penalidade.
16.2 - A multâ pÍevista nesta cláusula será de até 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato.
16.3 - As sanções previstâs nos itens aciÍna poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa pÉviâ
do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
16.4 - O vâlor das multas aplicadas deverá ser recolhido como renda para o Municipio, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, a contar da data da intimagão, podendo a CONTRATANTE, para isso, desconlá-las das faturas por

ocasião do pagamento, sejulgar conveniente.
16.5 - o pagamento da rnulta não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à
penâlidade, nem de cumprir o objeto do contrÂto.
16.6 - A CONTRATANTE deverá cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquel anormâlidade
constatâdâ ,ra execução do objeto, para as providências cabiveis.
16.7 - As penâlidades somcntc dcixarão dc scr aplicâdâs en razào de circurlslâncras excepcronars, e a

justifioativâ só será aceita por escrito, fundamcntâda err fato |eal e lâcilmcntc cornprovável, a critér'io da
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CONTRATANTE, desde que formulada no prazo máximo de 05 (cinco) diâs úteis dâ dâta em que iorâm- 
.

aplicadas, indicando-se ainda o número do processo administrativo â que se Íefere, protocolado junto â

CONTRATANTE.

cl,Áusul-Â DÉCIMA SÉTIMA - DA vINcuLAÇÂo Ào EDITAL
1?.1 - Este Coltrâto fica vinculâdo aos termos do Pregão Eletrônico mencionado na cláusula primeira deste

termo, cuja realização decorreu da autorizaçâo da Autoridade Superior por ele Íesponsável-

f7.2 - Se;ão parte; integrantes deste Contrato, o pregão Eletrônico já mencionado anteriorrnente e todos os

seus anexos, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITÁVÀ _ DAS ALTERÀÇÓES DO CONTRATO
18.1 - Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações ttâtâdas neste inslrumento, nâ Lei

8.666/93 e àrn outras disposições 1egais pertirentes, realizâr, via termo aditivo, as alteÉções contmtuais que

julgarem convenientes.

CLÁUSLL4 DÉCIMA NONA _ DA PUBLICAçÀO
19.1 - A publicagão resumida do presente contrato será provideDciada pela Autoridâde Supcrior do nesmo,

mediânte publicâção na Imprensa oficialdo Município consoante o estâbelecido pelo lnciso xlll do Art.6"
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULÀ VIGÉSSIMA _ DA GARANTIA CONTRATUAL
20.1 - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prcstação de gamntia para esta

contratação visando à seguraoça da execução do contrato e eventuais âlterações

CLÁUsULA VICISIMA PRIMEIRA _ DA FISCALIZAçÃO
21.1 - A execução contratual seÍá acompanhâda e fiscalizada poÍ Agente Público 

-,

especialmente designado paÍa este fim, de âcordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8 666/1993 '

CLÁUSULA VIGÉSSIMÀ SEGUNDA _ DA RI]SCISÃO DO CONTRATO
22.1 - Constituem motivos incondicionais para rescisão do presente contrato, as situações previstas nos artigos

77 e ?8, na forrna do aftigo 79, inclusive com as consequências do artigo 80 da Lei 8.666/9J e posteriorcs

âlterações.

CLÁUSULÀ VIGÉSIMA TERCEIRÀ_DO CASO Df, FORÇA MAIOR, FORTUITO OU OMISSO

23.1 - TÂl como prescrito em Lei, a CONTRÀTANTE e a CONTRATÀDA nâo serão responsâbilizados por

Iatos comprOvadamente decorrentes de CASos de forga mâior ou fortuitos, ocorrênciâs eventuaiS cu-jâ soluçãO

se buscará mediante acordo interpates.

CLÁUSULÀ VICÉSSIMÂ QUÀRTA. DO PÂDRÁO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO
24.1, As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, o mâis alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação € de execução do objeto contratual. Para os propósilos

desre irem, definem-se as seguintes prálicas:

a) "práticâ corruptâ": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantâgen

com o objetivo de influenciar a âção de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática frâüdulentâ": a fâlsificação ou omissão dos fatos, com o objêtivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "práticâ conluiada": esque,nâtizar ou estâbelecer um acordo entre duas ou mais Iicitantes, com ou

sem o conhicirnento de representantes ou prepostos do órgão licitadoÍ, visando estabelecer pregos em níveis

artiÍiciais e não-competitivos;
d) "prática co€rcitiva": causar danos ou ameagaÍ câusâÍ dano, direta ou indiretànellte' às pessoas oLr

sua propriedacle, visando â influenciar sua pârticipâção em um proccsso licitatório ou afetar â execução do
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24.2. À contratante, garantida a prévia defesa, aplicatá as sançôes adrlinistlâtivâs pellinentes, ptevistas na Lei

Federal n'8.666, de 21 dejunho de 1993, se colnprovar o envolvünento de rcprcsentante dâ enprcsa contratâda

cm práticâs corruptas, fiaudulelltas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licilação ou na exccuÇào do

cortrato, sem pÍejuízo das demais rnedidas admiDistrâlivas, criminais e cíveis

CLÁUsULA VIGÉSSIMA QUINTA - CRITtrRIOS DE SUSTEN.I,ÀBILIDADE
25.1 - A Cont*úadâ dcverá adotâr boâs práticas de otimizaÇão de rcctusos / redução de dcspcrdícios / nenor

poluiçào, lâis como:
â) Racionalizagão do uso de substâncias potenciâlmente tóxico poluentes;

b) Substituição de substânciâs tóxicâs por outrâs atóxicas ou de mcnor toxicidâdc:

c) TreinâDrento/capacitâção pcriódicos dos enrpregados sobre boâs pÍáticâs de rcduçào de

dcsperdioios/polLrição;
rl) Arioção de práticas dc sustentabilidade na cxecução dos serviços, quando coutrer. dc acordo conl o

ârt. 6" da InstruÇão Norrnativa SLTI/MPOG n" l, dc 19 de janeinr dc 2010.

CLÁUSULÀ VIGÉSTMÀ SEXTA_ DÀS DISPOSIÇÕES FINAIS
26,1 - A CONTRATAN IE allalisará,julgârá c decidirá, cnlcada caso, as queslôes âlusivâs â illcidentes qÚc

sc Íundamenterr cnr rnotivos dc força lnaior e caso foÍui1().
26.2 - Nos câsos omissos ou divergcntes sotrre espcciÍlcações constanies do Pregão Llcn ônico que gcrou este

(,,"1r..1u. Prc\ ale!(rr :r irrtcrpreri'çau do Prcgceiro.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO
27.1 - As qucstões decolrcntes da etecução deste conlrato. que não possam ser dirimidar rdmirri§n-rlivrmcrrte.

serão processâdas ejulgadâs pelo Foro da Conrârca de Arâcâti/CE.
27.2 - E, para firmezâ c validade do quc fbi pactuado. lâvrou_se o prcscnte Conkato eln 02 «luas) vias dc igual

teor c lbr:,,a, pa,, que suÍâm utn só efeito, às quais, depois dc lidas, são assinadas pclas represcntantes dâs

partes, CON'I RATAN I Ir, CONTRA I ADA c testemunhâs

Aracati/CE, de de 20

CONTRATAN TE CONTRATADA

TESTF-MT]NIIA 1'I]STEMUNHA
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ÀNIXO IX

NIODELO DE DtrCLÀRÀÇÃO DE ÀUTENTICIDADtr DOS DOCT]]!IENTOS

À PRI]FEITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CE,
PIiOCLSSO N. ': 17.00,1/2022-SRP.
MODALIDADEI PRECÀO ELETRÔNTCO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DF ÀB]1RTl.JR^:06/12l2022.
HORÁRIO DE A.BERTURA] OghOOM,

(nomehazÀo social) inscrita no CNPJ D"

porlâdo(â) da Claücira depor intermédio de seu repÍesentânte
ldentidade n'

legal o(â) sr(â)
e CPF D'

administrativas cabíveis, inclusive as criminâis e sob âs penas da lei,
sisten'n é âutênrica.

DECLARA, sob as sâirçôes
que todâ doclrmentâção âncxada âo

Local e data

Assinatura do representante legal
(nome e cargo)

A
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ÀNEXO X

MODELO DE DECLÀRÀÇÀO DE CONDUTÀ ÉTICA E ÀI\TICORRUPÇÃO

À PRTFEITURA MTINICIPAL DE ARACATYCE.
PROCESSO N. "r 17.004/2022-SRP.
MODALIDADE: PREGÁO ELETRôNICO PARA Rf,GISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURAT 0611212022.
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOln.

(I.{OME DA LICITANTE), declara para os devidos fins que como licitante observará e, eventualmentc
contratadâ observaráe fará observâr pelos fomecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, â prática

do mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de exccução do objeto
contrâtual,

Parâ os propósitos desta declâração, definem'se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitâr, direta ou indiretamente, qualquer vaniâgem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitâção ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificagão ou omissão dos fâtos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitaçâo ou de execução de contrato;

c) "práticâ colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitallles, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadoÍ, visando estabelecer preços em niveis

aft ifi ciais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, diretâ ou indirctamentc, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciâr sua participação em um processo !icitatório ou afetar a execuçâo do contrato;

e) "prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterârou ocultarprovas em inspeções ou fazer declaraçôes falsâs
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a âpuração

de alegaçôes de pÍática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedit mâtetialmente o exercício do

diÍeito de o organismo financeiro multilateral promover inspegão.

II'Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo fiDanceiro multilâteral, mediante
Âdiântâmento ou reembolso, este orgânismo imporá sânção sobre uma empresa ou pessoa fisicâ, inclusive
declarando-a inelegivel, indeÍinidamente ou por prazo determinâdo, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresâ, diretâmenle ou por meio de
um âgente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrütivas ao participâr dâ licitação
ou dâ cxecuçào um conlralo finânciado pelo organismo,

lll - Considerândo os propósitos das cláusulâs acima, a Iicitante vencedora, como condição pala a coDtratação,
deverá concordare Âutorizâr que, na hipótese de o contrÂto vira ser finânciado, em parte ou irrtegralmentc, por
organisrno financeiro multilaterâI, mediante adiantamento ou reembolso, permiriráque o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do conlmlo e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Local e data

i§*m

[.icitante

,Av. Drogôo do Mor, 230, Cenlro, ÀÍocaii'CE Bro§ilCEP: ó2800-000
(+55 88) 3421-1050 (55 88) 3421 -l?á5 w.--r.o,ocoll ce oov 1rr


